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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS 

DE GESTÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA (AUTO GESTÃO), COM FORNECIMENTO 

DE PEÇAS E MATERIAIS (INCLUSIVE PNEUS NOVOS), ATRAVÉS DE SISTEMA WEB ON-LINE, 

UTILIZANDO A TECNOLOGIA DE ETIQUETA DENOMINADA TAG COM TECNOLOGIA RFID/NFC EM 

REDE DE ESTABELECIMENTOS CONVENIADOS PARA ATENDIMENTO DOS VEÍCULOS DA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS E SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE 

ABASTECIMENTO EM POSTOS DE COMBUSTÍVEL EM TODO ESTADO DE SÃO PAULO, 

COMPREENDENDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A ABASTECIMENTO DE ÁLCOOL (ETANOL), 

GASOLINA, GASOLINA ADITIVADA, ÓLEO DIESEL E ÓLEO DIESEL S10. Conforme 

especificações técnicas do Anexo I. 

 

Do Recebimento das Propostas:  

A partir das 08hs do dia 23/11/2023 Até as 08hs do dia 07/12/2023 

Abertura das Propostas Às 08hs15min do dia: 07/12/2023  

Início da Sessão Pública Às 09hs do dia: 07/12/2023  

 

Endereço Eletrônico da Plataforma BLL: www.bll.org.br 

 

ANEXO I - Termo de Referência  

 

ANEXO II - Modelo de Proposta  

 

ANEXO III - Modelo de Declaração de Habilitação/Credenciamento  

 

ANEXO IV - Modelo de Declaração do disposto no Inc. V, art. 27 da Lei 8.666/93  

 

ANEXO V – Modelo de Procuração/Credenciamento 

 

ANEXO VI – Modelo de Declaração ME, EPP OU EQUIPARADO 

 

ANEXO VII - Declaração de Elaboração Independente de Proposta  

 

ANEXO VIII - Minuta da Contrato e Anexos LC 01  

 

ANEXO IX – DADOS DA EMPRESA E DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

ÍNDICE: 

  

ITEM ASSUNTO  

 

1 -  DO OBJETO.  

2 -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

3 -  DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME.  

4 -  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO. 

5 -  DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA BLL E EFETIVA PARTICIPAÇÃO.  

6 -  DO RECEBIMENTO, ABERTURA DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DOS LANCES E SISTEMA DE 

DISPUTA.  

7 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO. 

8-  DA PROPOSTA ESCRITA E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.   

9 -  DA HABILITAÇÃO JURIDICA, FISCAL, TRABALHISTA E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (art.30, 

Inc. IV da Lei Federal nº 8.666/93).   

10-  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS.  

11 -  DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO.  

12 -  DO PAGAMENTO.  

http://www.bll.org.br/
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13 -  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14 -  DAS PENALIDADES.  

15 -  DA ENTREGA E RECEBIMENTO  

16 -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

 

 

PREÂMBULO 

 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO n° 064/2023 

 

PROCESSO n° 104/2023 

 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.org.br 

PLATAFORMA BLL 

 

   O Senhor Manoel Ironides Rosa, Prefeito do Município de 

Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais torna público 

que se acha aberta, na Divisão de Compras do Município, O Processo 

Licitatório de nº 104/2023 na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº064/2023, 

objetivando a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 

continuados de gestão e manutenção preventiva e corretiva (auto gestão), com 

fornecimento de peças e materiais (inclusive pneus novos), através de sistema 

web on-line, utilizando a tecnologia de etiqueta denominada TAG com 

tecnologia RFID/NFC em rede de estabelecimentos conveniados para atendimento 

dos veículos da Prefeitura do Município de Bastos e serviços de gerenciamento 

de abastecimento em postos de combustível em todo estado de São Paulo, 

compreendendo a prestação de serviços a abastecimento de álcool (etanol), 

gasolina, gasolina aditivada, óleo diesel e óleo diesel S10. Sendo o regime 

de execução de empreitada por preço do lote, e o tipo de licitação a de MENOR 

PERCENTUAL a ser cobrado, regido em todos os seus termos pelas Leis Federais 

n.ºs 10.520 de 17 de julho de 2002, 8.666/93 de 23 de junho de 1993, alterada 

pela Lei Federal n.º 8.883/94 e introduções posteriores, Decreto Federal nº 

10.024/19 de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar nº 123, de 14 de 

Dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014 de 07/08/2014, Lei 

Municipal n.º 1.980/07 de 16 de outubro de 2007 e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie. E em caso de omissão do presente edital, 

será aplicada subsidiariamente a Lei nº 8.078/90 e Decreto nº 2.181/97 do 

(Código de Proteção e Defesa do Consumidor). 

 

– PROCESSO Nº 104/2023 OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE GESTÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA (AUTO GESTÃO), COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E MATERIAIS (INCLUSIVE 

PNEUS NOVOS), ATRAVÉS DE SISTEMA WEB ON-LINE, UTILIZANDO A TECNOLOGIA DE 

ETIQUETA DENOMINADA TAG COM TECNOLOGIA RFID/NFC EM REDE DE ESTABELECIMENTOS 

CONVENIADOS PARA ATENDIMENTO DOS VEÍCULOS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

BASTOS E SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE ABASTECIMENTO EM POSTOS DE COMBUSTIVEL 

EM TODO ESTADO DE SÃO PAULO, COMPREENDENDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A 

http://www.bll.org.br/
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ABASTECIMENTO DE ÁLCOOL (ETANOL), GASOLINA, GASOLINA ADITIVADA, ÓLEO DIESEL E 

ÓLEO DIESEL S10, CONFORME ANEXO I.  

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento 

convocatório e seus anexos, que dele fazem parte integrante.  

 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico de comunicação pela INTERNET. O sistema referido utiliza recursos 

de criptografia e de autenticação que asseguram condições adequadas de 

segurança em todas as etapas do certame.  

 

A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial no sítio 

da Bolsa de Licitações e Leilões, www.bll.org.br, opção “Licitações”.  

 

Do Recebimento das Propostas:  

A partir das 08hs do dia 23/11/2023 Até as 08hs do dia 07/12/2023 

Abertura das Propostas Às 08hs15min do dia: 07/12/2023  

Início da Sessão Pública Às 09hs do dia: 07/12/2023  

Endereço Eletrônico da Plataforma BLL: www.bll.org.br 

  

REFERÊNCIA DE TEMPO:  

 

Para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília - 

DF.  

 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 

 

1. DO OBJETO: 

 

1.1. O objeto deste PREGÃO ELETRÔNICO é contratação de pessoa jurídica para 

gestão e manutenção preventiva e corretiva (auto gestão), com fornecimento de 

peças e materiais (inclusive pneus novos), através de sistema web on-line, 

utilizando a tecnologia de etiqueta denominada TAG com tecnologia RFID/NFC em 

rede de estabelecimentos conveniados para atendimento dos veículos da 

Prefeitura do Município de Bastos e serviços de gerenciamento de 

abastecimento em postos de combustível em todo estado de São Paulo, 

compreendendo a prestação de serviços a abastecimento de álcool (etanol), 

gasolina, gasolina aditivada, óleo diesel e óleo diesel S10. Conforme 

especificação do anexo I que fica fazendo parte do presente edital.  

 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 

2.1. Os recursos para pagamentos do objeto da licitação serão cobertos com as 

seguintes dotações do orçamento vigente:  

 

Despesa 
desdobrada 

Natureza da 
despesa 

Nomenclatura da 
despesa 

Funcional Programática Unidade Orçamentária 
Despesa 
Principal 

Fonte CA Nome do Recurso Saldo da Dotação 

214 33903999 
OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS (PJ) 
02.01.00.04.122.0003.2003 

GABINETE DO PREFEITO E 
DEPENDÊNCIAS 

178 1 110-0000 TESOURO  R$                    112.107,00  

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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339 33903999 
OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS (PJ) 
02.02.00.04.122.0004.2004 

SEC. MUNIC. 
ADMINISTRAÇÃO 

298 1 110-0000 TESOURO  R$                      4.643,59  

1928 33903999 
OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS (PJ) 
02.05.00.10.122.0033.2078 SEC. MUNIC. SAÚDE 1906 1 310-0000 TESOURO  R$                        6.117,79  

2363 33903999 
OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS (PJ) 
02.05.00.10.301.0037.2017 

FUNDO MUNIC. SAÚDE - 
Atenção Básica 

2323 1 310-0000 TESOURO  R$                   167.146,42  

2379 33903999 
OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS (PJ) 
02.05.00.10.301.0037.2017 

FUNDO MUNIC. SAÚDE - 
Atenção Básica 

2365 2 

301-0005 PAB 

 R$                   87.572,49  

301-0004 QUALIS MAIS 

301-0008 SAUDE CUSTEIO 

301-0006 SORRIA SP 

2391 33903999 
OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS (PJ) 
02.05.00.10.301.0037.2017 

FUNDO MUNIC. SAÚDE - 
Atenção Básica 

2382 5 

301-0001 
CAPTAÇÃO 

PONDERADA 

 R$                  232.551,04  

301-0002 
PAGTO POR 

DESEMPENHO 

301-0003 AÇÕES ESTRATÉGICAS 

300-0087 QUALIFAR custeio 

100-0069 FEP 

2405 33903999 
OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS (PJ) 
02.05.00.10.301.0037.2017 

FUNDO MUNIC. SAÚDE - 
Atenção Básica 

2392 5 800-0000 TRANSF UNIÃO  R$                   97.665,63  

2744 33903999 
OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS (PJ) 
02.05.00.10.302.0038.2067 

FUNDO MUNIC. SAÚDE - 
Atenção Especializada 

2721 1 310-0000 TESOURO  R$                 787.096,78  

2781 33903999 
OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS (PJ) 
02.05.00.10.302.0038.2067 

FUNDO MUNIC. SAÚDE - 
Atenção Especializada 

2764 5 

302-0001 BLMAC 

 R$                  469.077,15  302-0003 RT 

302-0004 CAPS 

2797 33903999 
OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS (PJ) 
02.05.00.10.302.0038.2067 

FUNDO MUNIC. SAÚDE - 
Atenção Especializada 

2786 5 800-0000 TRANSF UNIÃO  R$                  204.719,89  

4943 33903999 
OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS (PJ) 
02.04.00.12.122.0016.2083 SEC. MUNIC. EDUCAÇÃO 820 1 110-0000 TESOURO  R$                    26.177,60  

1776 33903999 
OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS (PJ) 
02.04.00.12.365.0016.2063 

SEC. MUNIC. EDUCAÇÃO - 
Ensino Infantil (creche) 

1761 1 212-0000 TESOURO  R$                         599,52  

1598 33903999 
OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS (PJ) 
02.04.00.12.365.0016.2016 

SEC. MUNIC. EDUCAÇÃO - 
Ensino Infantil (pré) 

1567 1 213-0000 TESOURO  R$                     11.809,56  

1257 33903999 
OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS (PJ) 
02.04.00.10.12.365.0016.2016 

SEC. MUNIC. EDUCAÇÃO - 
Ensino Infantil (pré) 

1250 2 281-0000 
RECURSO SALÁRIO 

EDUCAÇÃIO 
 R$                      4.385,05  

1620 33903999 
OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS (PJ) 
02.04.00.12.365.0016.2016 

SEC. MUNIC. EDUCAÇÃO - 
Ensino Infantil (pré) 

1605 5 281-0000 
RECURSO SALÁRIO 

EDUCAÇÃIO 
 R$                    17.253,60  

1199 33903999 
OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS (PJ) 
02.04.00.12.361.0014.2014 

SEC. MUNIC. EDUCAÇÃO - 
Ensino Fundamental 

1160 1 220-0000 TESOURO  R$                         732,09  

905 33903999 
OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS (PJ) 
02.04.00.12.361.0014.2014 

SEC. MUNIC. EDUCAÇÃO - 
Ensino Fundamental 

897 2 282-0000 
RECURSO SALÁRIO 

EDUCAÇÃIO 
 R$                    15.306,25  
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5533 33903999 
OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS (PJ) 
02.05.00.12.361.0014.2014 

SEC. MUNIC. EDUCAÇÃO - 
Ensino Fundamental 

1201 5 282-0000 
RECURSO SALÁRIO 

EDUCAÇÃIO 
 R$                    50.371,56  

1053 33903999 
OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS (PJ) 
02.04.00.12.361.0014.2050 

SEC. MUNIC. EDUCAÇÃO - 
Transporte - Ensino 

Fundamental 
1039 1 220-0000 TESOURO  R$                  108.956,46  

4945 33903999 
OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS (PJ) 
02.04.00.12.361.0014.2050 

SEC. MUNIC. EDUCAÇÃO - 
Transporte - Ensino 

Fundamental 
1054 2 220-0001 AUXÍLIO TRANSPORTE  R$                   341.727,12  

1067 33903999 
OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS (PJ) 
02.04.00.12.361.0014.2050 

SEC. MUNIC. EDUCAÇÃO - 
Transporte - Ensino 

Fundamental 
1059 5 288-0000 PNATE  R$                   29.459,46  

                    

Total de dotação disponível em 20/10/2023:   R$                                2.775.476,05  

 

3. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

 

3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em 

todas as suas fases.  

3.2. O certame será realizado através da utilização do aplicativo 

“Licitações”, do Portal Bolsa de Licitações e Leilões, conforme convênio de 

cooperação técnica celebrado entre a Bolsa e a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

BASTOS.  

3.3. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário Municipal da 

Administração, denominado “Pregoeiro”, com o suporte de sua Equipe de Apoio, 

nomeados nos autos do processo conforme Portaria 7.785/2023 do dia 

22/08/2023. Os quais juntamente com a autoridade competente do órgão promotor 

da licitação, formam o conjunto de operadores do sistema do Pregão Eletrônico 

que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:  

 

4.1. Poderão participar do certame os interessados do ramo de atividade 

pertinente ao objeto desta licitação que esteja regularmente estabelecida no 

País e que preencherem as condições de credenciamento e requisitos deste 

edital.  
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4.1.1 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 
recebimento das propostas.  www.bll.org.br 
4.2. Não poderão participar nesta licitação as empresas:  

4.2.1. Que estiver com o direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública, direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios suspenso, ou que por estas tenha sido declarada inidônea por órgão 

ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, 

municipal ou Distrito Federal ou que estejam cumprindo período de suspensão 

no âmbito da administração municipal. Súmula 51 TCESP.  

4.2.2. Os interessados que estejam em regime de falência, recuperação 

judicial e extrajudicial, dissolução, liquidação ou concurso de credores; em 

caso de recuperação judicial poderá participar desde que durante a fase de 

habilitação apresente o plano de atendimento a todos os requisitos de 

habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital (súmula nº50 do 

TCE/SP).  

4.2.3. Que estejam impedidas ou com o direito suspenso de licitar ou 

contratar (artigo 87, III da Lei nº 8.666/93 e artigo 7º da Lei nº 

10.520/02), cuja medida repressiva se restringe à esfera de governo do órgão 

sancionador (Súmula nº 51 do TCE/SP).  

4.2.4. Empresas em forma de consórcios.  

 

5. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA BLL E EFETIVA PARTICIPAÇÃO:  

 

5.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do 

Pregão Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal e 

intransferível, obtida junto a Bolsa de Licitações e Leilões sediada em 

Curitiba no Estado do Paraná.  

5.2. Os interessados deverão credenciar representantes, mediante a 

apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma 

reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar 

todos os demais atos e operações no sistema.  

5.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa 

proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato 

Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura.  

5.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas 

em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do 

credenciado ou por iniciativa do provedor do sistema.  

5.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como 

seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 

não cabendo a Bolsa de Licitações e Leilões, ao provedor do sistema ou ao 

órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao 

sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a 

presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

Pregão Eletrônico.  

5.7. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor 

http://www.bll.org.br/
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será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances.  

5.7.1. O licitante deverá ainda, na forma expressa, no sistema eletrônico, 

declarar no campo “Informações Adicionais” a sua condição de Microempresa – 

ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Equiparado se for o caso, sem, 

entretanto, identificar-se.   
5.8. A microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, além da 

apresentação da declaração, para fins de habilitação, deverá, quando do 

cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, 

verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema 

conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade 

do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

5.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.9.1.  O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do 

Licitante vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, 

provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido 

pela mesma sobre o valor contratual ajustado “empenhado”, a título de taxa 

pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com 

o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. 

5.9.2. Qualquer duvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá 

ser esclarecida através dos telefones: (41) 3097-4600 e 3091-9654 - Curitiba-

PR, através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail 

contato@bll.org.br.  

 

6. DO RECEBIMENTO, ABERTURA DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DOS LANCES, SISTEMA DE 

DISPUTA: 

 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicado no preambulo deste 

Edital. 

6.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 

técnicas exigidas no Termo de Referência.  

6.3 Também será desclassificada a proposta que identifique claramente o 

licitante, na fase de análise das propostas. Quebrando assim o sigilo do 

processo. 

6.3.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.3.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

mailto:contato@bll.org.br
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6.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

6.6  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.6.1 O lance deverá ser ofertado pelo menor percentual da taxa de 

administração do lote. 

6.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá 

ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser 

inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados 

pelo sistema os respectivos lances.  

6.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente 

dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

6.12 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas 

com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final 

e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

6.12.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até 

o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 

nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais 

licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.14 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na 

etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

6.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
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6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 

em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante.  

6.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 

para a recepção dos lances.  

6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa sendo 

reiniciada somente após decorridas 24(vinte e quatro) horas da comunicação do 

fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

 

7.0   DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 

 

7.1 Será adotado o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 

7.2 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

7.3 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 

efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria às 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos Artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.4 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou de melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

7.5 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.6 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.7 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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7.8 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 

relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado 

exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 

conforme regulamento.  

7.9 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos 

critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre 

propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.10 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no Art. 3º, § 2º, da Lei Federal nº 8.666, de 

1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.10.1 No Pais; 

7.10.2 Por empresas brasileiras;  

7.10.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

7.10.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

7.11 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas.  

7.12 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 

poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.12.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

7.14 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta.  

8.0 DA PROPOSTA ESCRITA E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

 
8.1. Encerrada a etapa de lances e negociação da sessão pública, a licitante 

detentora da melhor oferta deverá apresentar planilha da proposta readequada 

com valor unitário e total de cada item e valor total do lote conforme 

proposta final, em papel timbrado e deverá, também, comprovar a situação de 

habilitação conforme item nº 9 e subitens deste Edital, imediatamente ao 

termino da sessão na Plataforma BLL no campo documentos complementares pós - 

disputa. Com posterior encaminhamento da documentação física no prazo máximo 

de 03 (Três) dias úteis;  

8.1.1. A empresa vencedora do lote deverá enviar ao pregoeiro, a proposta, 

com os valores oferecidos após a etapa de lances, em 01(uma) via, original, 

rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo representante legal 

“podendo essa assinatura ser digital” da empresa citado nos documentos de 

habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
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contendo razão social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição 

Estadual, Telefone de Contato e endereço eletrônico; 

8.1.2.  Na proposta escrita deverão conter; 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60(sessenta) 

dias, contados da abertura das propostas virtuais; 

b) Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os 

tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para 

fiscais), frete e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não 

especificada neste Edital. Em caso de dúvida entre o valor unitário e total, 

prevalecerá o lance registrado no sistema eletrônico; 

c) Data e assinatura do representante legal da proponente; 

d) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato 

conforme Anexo I – Termo de Referência;  

e) Dados do banco, agencia e conta corrente do licitante participante; 

fc) DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO 

MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO ANEXO VII. 

8.1.3. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste 

edital ou da legislação em vigor; 

8.1.4. Serão rejeitadas as propostas que: 

a) Contenham mais de 04 (quatro) casas decimais em seus valores unitários; 

b) Sejam incompletas, isto é, não contenham informações suficientes que 

permitam a perfeita identificação do objeto licitado; 

c) Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante 

com o presente edital ou legislação em vigor; 

d) Não estiverem assinadas pelo representante legal da empresa. 

8.2.    DA ACEITABILIDADE: 

8.2.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do 

art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019, o pregoeiro 

convocará a empresa classificada em 1º lugar, para apresentar o seu sistema 

no prazo de 03 (três) dias úteis após a convocação, onde será analisado pela 

comissão de avaliação da Contratante, a empresa deverá simular, em tempo de 

execução, cada funcionalidade exigida pelo presente Termo de Referência. 

8.2.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as 

provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.2.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

8.2.4. O prazo estabelecido para apresentação da proposta poderá ser 

prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 

formulada antes de fim do o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.   

8.2.5. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as 

propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de 

preferência. 
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8.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 

examinará a proposta ou lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação. 

8.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.4.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

8.4.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

8.5. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o 

Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.6. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro 

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

8.7 As ME, EPP e EQUIPARADO deverão apresentar toda a documentação exigida 

para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade 

fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição.  

8.8. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

que o proponente apresentar preço inferior ao menor preço ofertado na etapa 

de lances, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa.  

8.9. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de 

requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro.  

8.9.1. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos dois 

dias úteis inicialmente concedidos.  

8.9.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

cabíveis.  

8.9.3. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão 

registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.  

 

9.  DA HABILITAÇÃO JURIDICA, FISCAL E TRABALHISTA E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

(art.30, Inc. IV da Lei Federal nº 8666/93): 

 

9.1. O licitante vencedor poderá apresentar a documentação nos termos da Lei 

Federal nº13.726 de 08 de outubro de 2018 ou ainda extraída via Internet ou 

ainda com autenticação digital, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, em 

envelope lacrado que identifique claramente a licitante no Departamento de 

Compras/Licitações da Prefeitura do Município de Bastos a Rua Ademar de 

Barros, nº 600 – Centro, Bastos – SP – CEP 17.690-000; 
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9.1.1 O encaminhamento dos documentos e propostas assinadas digitalmente na 

plataforma, não substitui o envio da documentação física ao órgão licitante. 

9.2. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, 

ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma 

filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas as 

filiais.  

9.3. Os documentos emitidos via INTERNET, serão considerados como originais e 

poderão ter sua autenticidade aferida pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, 

através dos endereços eletrônicos dos órgãos emissores.  

9.4. Para efeito de regularidade, constatando-se divergência entre o 

documento apresentado e o disponível no endereço eletrônico do órgão emissor, 

prevalecerá o constante deste último, ainda que emitido posteriormente ao 

primeiro.  

9.5. Se o licitante desatender as exigências habilitatórias o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 

procederá conforme a ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao edital.  

9.6. Para Habilitação Jurídica no Pregão o licitante vencedor deverá 

apresentar a seguinte documentação:  

9.7. Registro comercial, no caso de empresa individual;  

9.7.1. Ato Constitutivo, Estatuto, ou Contrato Social, devidamente registrado 

na Junta Comercial, ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, em 

se tratando de sociedades empresariais.  

9.7.2. Os documentos descritos no item anterior deverão, quando houver, estar 

acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva, conforme 

legislação em vigor.  

9.7.2.1. No caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição dos atuais administradores.  

9.7.3. Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada no subitem 

9.7.2.;  

9.7.4. Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da 

diretoria em exercício;  

9.7.5. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o 

exigir;  

 

9.8.   DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda (CNPJ);  

9.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional;  
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9.8.3. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), por meio da apresentação da C.R.F. – Certificado de Regularidade do 

FGTS;  

9.8.4 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

9.8.5. Certidão de Regularidade do – Imposto sobre Circulação de Mercadorias 

e Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual (ICMS) ou Certidão 

Negativa de Débitos Tributários expedida pela Procuradoria Geral do Estado, 

ou Declaração de isenção ou de não incidência, assinada pelo representante 

legal do licitante, sob as penas da lei; ou Certidão Positiva de Débitos com 

efeitos de Negativa;  

9.8.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 

declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei;  

9.8.7. Prova de Regularidade Municipal (TRIBUTOS MOBILIÁRIOS), do domicílio 

ou sede da licitante, na forma da lei, com prazo de validade em vigor (artigo 

29, inciso III, Lei Nº 8.666/93);  

9.8.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva 

de Débitos Trabalhistas, com Efeitos de Negativa expedida pela Justiça do 

Trabalho.  

9.8.9. Certidão negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, com data de expedição inferior a 90 dias.  

9.8.10. O licitante vencedor deverá apresentar ainda os seguintes documentos:  

9.8.11. Instrumento público de procuração com poderes para assinar 

declarações e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome 

da empresa proponente, com prazo de validade em vigor. Ou:  

9.8.12. Instrumento particular de procuração, no modelo do Anexo V, com 

poderes para assinar declarações e praticar todos os demais atos pertinentes 

ao certame, em nome da empresa proponente, acompanhado de cópia de seu 

contrato social ou estatuto em vigor, no caso de Sociedade Anônima, 

devidamente acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou, 

prova de registro comercial no caso de empresa individual.  

9.8.13. Tratando-se de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da 

empresa proponente, cópia do respectivo estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direito e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura, no caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhado de 

documentos de eleição dos administradores ou, prova de registro comercial no 

caso de empresa individual.  

9.8.14. Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e 

inexistência de qualquer fato impeditivo à participação ao certame, de acordo 

com o modelo ANEXO III deste Edital.  

9.8.15. Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal, 

empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e, de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 
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7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal e artigo 27, inciso V, da Lei 

8.666/93, conforme modelo ANEXO IV deste Edital.  

9.8.16. FICHA CADASTRAL COMPLETA EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA 

LICITANTE. EX:(JUCESP) 

9.8.17. A Declaração de ME, EPP OU EQUIPARADO deverá estar acompanhada Ficha 

Cadastral Simplificada, expedida pela Junta Comercial (Conforme Instrução 

Normativa n.º 103, art. 8º do Departamento Nacional de Registro do Comércio, 

de 30.4.2007, publicada no DOU de 22.5.2007). Anexo VI. OBSERVAÇÃO – A 

consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a Certidão da Junta 

Comercial. 

9.8.18. Cópia dos documentos de RG e CPF do Representante Legal da empresa. 

 

9.9.   DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 

9.9.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou por 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados a mais de três meses da data de apresentação da proposta. 

9.9.2. Para efeito de comprovação de boa capacidade econômico-financeira, a 

empresa vencedora deverá comprovar que possui: 

a) ILC - Índice de Liquidez Corrente com valor igual ou superior a 1,00; 

b) ILG – Índice de Liquidez Geral com valor igual ou superior a 1,00; 

c) GE – Grau de Endividamento com valor igual ou inferior a 0,70 

As fórmulas aplicáveis são as seguintes: 

ILC = Ativo Circulante / Passivo Circulante 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + 

Exigível a Longo Prazo 

GE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo / Ativo Total 

 

9.10.  QUALIFICAÇÃO TECNICA: 

 

a) Um atestado, podendo ser apresentado mais de um atestado de atividade 

pertinente e compatível com o que pretende fornecer, emitido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, informando que a licitante realiza ou 

realizou fornecimento com características semelhantes no objeto desta 

licitação, em consonância com a súmula 24 do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo. 

9.10.1 Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor.  

9.10.2 Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo 

relacionado com a capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação 

econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de 

fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento.  

 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS:  

 

10.1. Com antecedência superior a 03 (TRÊS) dias úteis anteriores à data 

fixada para abertura da Sessão Pública, qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar os Termos do edital do Pregão. ART. 

24, § 1º, 2º e 3º do Decreto nº 10.024 de 20/09/2019.  
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10.1.1. A petição deverá ser encaminhada pelo interessado diretamente na 

Plataforma BLL, onde todos os interessados terão conhecimento, e será 

dirigida ao pregoeiro, que decidirá no prazo de até 02 (dois) dias úteis, 

anteriores à data fixada para recebimento das propostas contactando os 

setores responsáveis caso haja necessidade.  

10.2. Deferida a impugnação do ato convocatório, será designada e publicada 

nova data para realização do certame.  

10.3. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões 

do Pregoeiro poderá fazê-lo, manifestando sua intenção com registro da 

síntese das suas razões em 10 (dez) minutos, sendo-lhe facultado juntar 

memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Os interessados ficam, desde 

logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a 

correr do término do prazo do recorrente.  

10.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 

decadência do direito de recurso e a adjudicação ao vencedor do certame.  

10.5. Os recursos contra decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo.  

10.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  

10.7. Não serão aceitas as impugnações e recursos apresentados fora do prazo 

legal, subscrito por representante não habilitado legalmente, ou não 

identificado no processo para responder pelo proponente.  

10.8. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á 

conhecimento mediante publicação na Plataforma BLL, na Imprensa Oficial do 

Estado e União, bem como no portal transparência no endereço eletrônico: 

www.bastos.sp.gov.br na aba licitações.  

 

11. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO:  

 

11.1. O objeto desta licitação será adjudicado ao licitante declarado 

vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou 

pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  

11.3. Como condição para a sua contratação o licitante vencedor deverá manter 

as mesmas condições de habilitação, prestar as informações solicitadas pela 

contratante, dentro dos prazos estipulados, bem como não transferir a outrem 

as obrigações decorrentes deste contrato.  

11.4. A Administração poderá dispensar o termo de contrato e optar por 

substituí-lo por outros instrumentos equivalentes, nos casos de compra com 

entrega imediata e integral dos materiais adquiridos, dos quais não resultem 

obrigações futuras, nos termos do §4° do artigo 62 da Lei 8.666/93. 

11.5. A obrigação decorrente do fornecimento dos produtos objeto desta 

licitação será firmada entre a Administração e o Fornecedor, por meio de 

empenho, observando as condições estabelecidas neste Edital, seus anexos e na 

legislação vigente.  

11.6. Quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da 

sua proposta, não celebrar a entrega ou não apresentar situação regular no 

ato do empenho deste, será convocado outro licitante, observada a ordem de 

classificação para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo 

da aplicação das sanções cabíveis.  

http://www.bastos.sp.gov.br/
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12. DO PAGAMENTO:  

 

12.1. Será efetivado pela contratante no prazo de 30 dias, contados a partir 

do fechamento da fatura e da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o 

detalhamento dos serviços executados e os materiais empregados, através da 

ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pela contratada.  

12.1.1 Nenhum pagamento será efetivado sem a devida exibição da CND para com 

a Seguridade Social conforme prescreve o Art.195§3º da Constituição Federal 

de 1988. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” 

pelo servidor competente, condicionado este ato a verificação da conformidade 

com a nota fiscal/fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente 

prestados e aos materiais empregados. 

12.2. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente da 

Contratada, devidamente cadastrada na Secretaria de Finanças, valendo como 

recibo o comprovante de depósito.  

12.2.1. O vencimento do Documento fiscal dar-se-á somente após a entrega do 

objeto da licitação, e não de emissão do mesmo.  

12.3. Se forem constatados erros no Documento Fiscal, suspender-se-á o prazo 

de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado a partir da 

apresentação dos documentos corrigidos.  

12.4. Para as notas de empenho emitidas pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO e pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BASTOS, deverão constar no 

documento fiscal seus respectivos CNPJ, como também para as notas de 

empenho emitidas pela PREFEITURA MUNICIPAL deverão constar no documento 

fiscal o CNPJ da mesma, o número da licitação – Pregão Eletrônico 064/2023; 

N° do Processo de Compra, Nº do Pedido de Empenho, Endereço de Entrega 

“CONFORME SOLICITAÇÃO”, bem como nome do Banco, n° da Conta Corrente e 

Agência Bancária, da empresa, sem os quais o pagamento ficará retido por 

falta de informações. 

12.5. A Prefeitura do Município de Bastos reserva-se o direito de descontar 
do pagamento devido à Licitante vencedora, os valores correspondentes às 

multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas 

constantes neste Edital.  
12.6. Vencido o prazo estabelecido no item 12.1 sem que tenha sido efetuado o 

pagamento, os valores serão corrigidos com base nos mesmos critérios adotados 

para a atualização das obrigações tributárias, em observância ao que dispõe o 

artigo 40, inciso XIV, alínea "c", e 55, inciso III, da Lei Federal nº' 

8.666, de 1993, com suas alterações posteriores, ficando suspensos por 01 

(um) ano quaisquer reajustes de preços. 

 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

13.1. O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo 

de Contrato, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) 

do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas 

neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde 

que cumpridas as obrigações contratuais. 
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13.2 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará 

a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do 

contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

 

13.3 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 

promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 

de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 

8.666, de 1993; 

13.4 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 

abranger um período de mais 3 (três) meses após o término da vigência 

contratual. 

 

13.5 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 

pagamento de: 

 Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do 

contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

 Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, 

decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 

 as multas moratórias e punitivas aplicadas pela 

Contratante à Contratada; 

 Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias 

de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada; 

 

13.6 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em conta específica com 

correção monetária, em favor do contratante; 

 

13.7 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 

eventos indicados acima; 

 

13.8 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua 

vigência, a garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

 

13.9 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento 

de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data em que for 

notificada. 

 

13.10 A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das 

seguintes hipóteses: 

 

 caso fortuito ou força maior; 

 alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do 

fiador, das obrigações contratuais; 
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 descumprimento das obrigações pelo contratado 

decorrentes de atos ou fatos praticados pela Contratante; 

 atos ilícitos dolosos praticados por 

servidores da Contratante. 

 

13.9 Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de 

responsabilidade que não as previstas neste item. 

13.10 Será considerada extinta a garantia: 

 

 com a devolução da apólice, carta fiança ou 

autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro 

a título de garantia,  acompanhada de declaração da Contratante, 

mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as 

cláusulas do contrato; 

 

 no prazo de três meses após o término da vigência, 

caso a Contratante não comunique a ocorrência de sinistros. 

 

14. DAS PENALIDADES:  

 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da 

Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

ensejar o retardamento da execução do objeto; 

fraudar na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo; 

cometer fraude fiscal; 

não mantiver a proposta. 

 

14.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

 

advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

multa moratória de 2,0.% (dois por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 

(trinta) dias; 

multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à 

obrigação inadimplida; 
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suspensão pelo prazo máximo de 02(dois) anos do direito de licitar e 

contratar com a Prefeitura do Município de Bastos; 

 

As penalidades serão aplicadas mediante procedimentos administrativos, 

garantindo o exercício de prévia e ampla defesa.  

 

15. DA ENTREGA E RECEBIMENTO:  

 

15.1 - Os serviços objeto desta licitação, deverão iniciar a partir da 

assinatura do contrato na forma que segue: 

15.1.1 – O Sistema Web de Gestão da Frota e Abastecimento deverá estar 

disponível na rede mundial de computadores (Internet) permitindo o acesso aos 

usuários cadastrados pela Prefeitura do Município de Bastos, a partir de 

terminal de computador conectado a internet. 

15.1.2 – Os serviços de manutenção e fornecimento de peças nos veículos serão 

realizados nas instalações dos estabelecimentos conveniados da contratada. 

15.1.3 – Os serviços prestados/materiais adquiridos deverão ser entregues, 

com despesas/frete por conta do fornecedor no Almoxarifado Municipal na Av. 

Gaspar Ricardo – 1.800. 

15.2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de transportes, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega dos 

produtos. 

15.3 - Por ocasião da entrega a Contratada deverá colher no comprovante 

respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral 

(RG), do servidor responsável pelo recebimento dos serviços/produtos. 

15.4. Considera-se recebido somente após a conferência definitiva do 

responsável técnico Sr. Edivaldo Vieira dos Santos – Coordenador de Controle de 

Frotas que atestará quantidade e qualidade do serviço/material.  

15.5. Os serviços/produtos deverão atender, rigorosamente, as especificações 

constantes do anexo I e da proposta. A entrega fora das especificações 

implicará na recusa do recebimento por parte da PREFEITURA, que os colocará a 

disposição da licitante vencedora para substituição, no prazo de 05 (cinco) 

dias contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 

registrado. 

15.6.  A licitante vencedora se obriga a manter a qualidade dos 

serviços/produtos e reposição no caso de alteração do mesmo antes do 

vencimento do prazo de validade e ainda deverá substituir o produto quando 

constatado que o mesmo não corresponde ao descrito no anexo I do presente 

Edital e na Minuta de Contrato. 

15.7.  Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Município poderá: 

a) Se disser respeito às especificações, rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 

a1) Na hipótese de substituição, a licitante vencedora deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação do município, imediatamente após a notificação 

por escrito, mantido o preço inicialmente registrado; 

b) Se disser respeito a diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis; 
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b1) Na hipótese de complementação, a licitante vencedora deverá fazê-la em 

conformidade com indicação do Município, imediatamente após a notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente registrado; 

15.7. Correrão por conta e risco da COMPROMISSÁRIA todas as despesas e 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução desta ata, de acordo com art.71 da Lei Federal nº 8.666/93. 

  

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  

 

16.1. As normas disciplinadoras deste Pregão serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

16.2. É facultada ao Pregoeiro, ou à autoridade competente, em qualquer fase 

da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar 

a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar no ato da sessão pública.  

16.3. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a 

licitação em face de razões de interesse público derivadas de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 

tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, por ofício ou por provocação 

de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.  

16.4. A Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o 

recebimento e abertura das propostas e início dos lances, descabendo em tais 

casos, direito à indenização pelos licitantes.  

16.5. A participação na presente licitação implica em concordância tácita, 

por parte do licitante, com todos os termos e condições deste Edital e das 

cláusulas contratuais já estabelecidas.  

16.6. Solicitação de informações ou esclarecimentos deverá ser feitas na 

própria Plataforma BLL. 

16.7. Quanto ao edital o mesmo estará disponível na Plataforma BLL, bem como 

no site da Prefeitura do Município de Bastos no link, www.bastos.sp.gov.br na 

aba licitações pregão eletrônico. 

16.8. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não 

resolvidas na esfera administrativa, será competente o Foro Da Comarca de 

Bastos/SP, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que 

seja. 

 

 

 

Prefeitura do Município de Bastos, 21 de Novembro de 2023.  

 

  

MANOEL IRONIDES ROSA 

 

Prefeito do Município de Bastos  

 

 

 

 

http://www.bastos.sp.gov.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 064/2023  

PROCESSO Nº 104/2023 

 

OBJETO DA LICITAÇÃO 

Contratação de empresa para prestação de serviços continuados de Gestão de 

Manutenção Preventiva e Corretiva (Auto Gestão), com fornecimentos de peças e 

materiais (inclusive pneus novos) e de abastecimentos de veículos em Postos 

de Combustível em todo o Estado de São Paulo, compreendendo a prestação dos 

serviços de abastecimento de álcool (etanol), gasolina, gasolina aditivada, 

óleo diesel comum e óleo diesel S10, lubrificantes e derivados através 

Sistema WEB on-line, utilizando a tecnologia de etiqueta denominada TAG com 

tecnologia RFID/NFC em rede de estabelecimentos conveniados para atendimento 

dos veículos da Prefeitura do Município de Bastos/SP, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

1.0. DA SECRETARIA INTERESSADA E LOCALIZAÇÃO: 

 
1.1. Secretaria Municipal de Educação  
1.2. Localização: Duque de Caxias, nº 620 - Centro 
1.3. Fone: (14) 3478-1115 
1.4. E-mail: compraseducacaobastos@hotmail.com 
 

1.5. Secretaria Municipal de Administração  
1.6. Localização: Ademar de Barros, 600 – Centro 
1.7. Fone: (14) 3478-9800 
1.8. E-mail: frotasadm@bastos.sp.gov.br 

 

1.9. Fundo Municipal de Saúde de Bastos  

1.10. Localização: Presidente Vargas, 398 – Centro 
1.11. Fone: (14) 3478-6169 
1.12. E-mail: sms@bastos.sp.gov.br 

2.0. DOS SETORES INTERESSADOS: 

2.1. Secretaria Municipal de Educação 

2.2. Secretaria Municipal de Administração 

2.3. Fundo Municipal de Saúde de Bastos 

2.4. Gabinete do Prefeito e Dependencias 

3.0.  DA APLICABILIDADE DOS SERVIÇOS: 

3.1. Diversos Veículos pertencentes a frota municipal. 

4.0. DA JUSTIFICATIVA DE AQUISIÇÃO OU CONTRATAÇÃO 

4.1.  A execução do serviço em tela atenderá às necessidades de otimização da 
qualidade no trato com o bem público, com estreita observância de critérios e 

mailto:compraseducacaobastos@hotmail.com
mailto:frotasadm@bastos.sp.gov.br
mailto:sms@bastos.sp.gov.br
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mecanismos geradores de maior eficiência, celeridade e economicidade, sendo 

possível almejar o alcance das seguintes vantagens: 

 Controle, precisão das informações e redução do tempo de 

compilação e análise de dados; 

 Reduzir os custos e aprimorar a qualidade dos serviços que 

envolvem a manutenção e funcionalidade da frota de veículos; 

 Alcançar condições ideais para desenvolver uma regular 

manutenção preventiva e corretiva dos veículos, através de um controle 

mais eficiente desses serviços; 

 Maior agilidade e dinamismo na prestação dos serviços de 

transporte; 

4.2. Por tratar-se de serviços essenciais em que sua interrupção ou 

descontinuidade afeta diretamente as atividades de atendimento aos serviços 

públicos, entendemos que : 

 

  o perfeito funcionamento dos veículos, ônibus, ambulâncias e 
máquinas pesadas é condição essencial para a excelência do 

atendimento aos serviços públicos prestados pela Prefeitura 

do Município de Bastos; 

 

 a contratação de empresa para gerenciamento da manutenção 

dos veículos oficiais, por meio de TAG, proporcionará um 

melhor controle orçamentário e financeiro dos serviços de 

manutenção, otimizando, principalmente, os serviços 

prestados; 

 

4.3. A Prefeitura do Município de Bastos entende que, por todas estas 

considerações, os serviços de manutenção e abastecimento dos veículos 

oficiais revestem-se de fundamental importância para a perfeita continuidade 

das atividades do Órgão; 

 

4.4. Também vale ressaltar que em razão do fluxo contínuo dos veículos nos 

trajetos, prédios/locais de trabalho, e vice-versa, uma rede credenciada de 

oficinas irá garantir maior eficiência e eficácia na conservação e 

longevidade dos veículos, a fim de que se mantenham os padrões adequados de 

desenvolvimento das atividades da Prefeitura do Município de Bastos. 

4.5. A contratação de sistema de gestão de frotas possibilita à Administração 

Pública efetuar os serviços de manutenção automotiva com maior qualidade e 

economicidade, visto que, pelo sistema informatizado, as oficinas serão 

obrigadas a apresentarem cotações e orçamentos sobre um mesmo serviço à ser 

realizado, instigando à concorrência e privilegiando o menor preço a cada 

realização de serviços; 

4.6. A contratação em tela, não se restringe ainda unicamente à prestação de 

serviços de manutenção automotiva em geral. Trata-se da contratação de um 

serviço visando ao aumento da eficiência no tocante à manutenção dos veículos 

utilizados no cumprimento das atribuições do da Prefeitura do Município 

de Bastos. 
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4.7. Em consonância com a visão de futuro desta Administração, que almeja 

modernidade, eficiência, proteção à informação e controle dos serviços 

prestados, para atender suas atribuições constitucionais, através desse 

formato de contratação os órgãos/entidades terão importante instrumento 

gerencial e principalmente operacional. 

4.8. A decisão na escolha por este modelo de contratação com a utilização de 

etiqueta ou TAG com tecnologia RFID/NFC considera as vantagens decorrentes da 

melhoria da gestão das despesas com a frota de veículos, gerando expectativas 

de redução de custos que envolvam a manutenção de veículos, bem como o maior 

controle da frota por meio de relatórios gerenciais, aliado a possibilidade de 

definir parâmetros de utilização e restrições diferenciadas relacionadas aos 

veículos e usuários. Além disso, a facilidade no acesso às informações 

gerenciais disponibilizadas por meio da internet, bem como a possibilidade de 

acompanhamento on-line das transações, autorizações, relatórios, extratos e 

alterações de parâmetro. 

4.9. Além do mais, o mercado de meios de pagamento tem migrado para 

diferentes formas de captura de transações das transações, inicialmente era 

utilizado vouchers em papel, depois foram adotados os cartões magnéticos, 

depois cartões com chip eletrônico e, a nova tecnologia que passou a ser 

adotada foi a das etiquetas ou TAG’s com tecnologia RFID ou NFC instalada 

diretamente no veículo, inibindo qualquer tipo de fraude. Os modelos sem 

contato, do tipo RFID ou NFC, que não precisa ser inserido em terminal, 

trocando informações com máquinas de acesso remoto a alguns centímetros de 

distância é a tecnologia atual, que substitui os hoje já tecnologicamente 

superados cartões com chips. 

4.10. A instalação de etiqueta ou TAG se mostra mais segura e eficiente ao 

Setor Público, pois garante que somente aquele veículo que se deslocou até a 

oficina será realmente realizado a manutenção, circunstância não recepcionada 

pelos cartões. A etiqueta ou TAG com tecnologia de RFID/NFC, é instalada 

diretamente no veículo, sendo autodestrutiva quando retirada. Também aliado a 

isso, podemos destacar as questões benéficas da etiqueta ou TAG com 

tecnologia de RFID/NFC, uma vez que a etiqueta ou TAG com tecnologia de 

RFID/NFC é muito mais higiênica, rápida e segura. 

 

4.11. Isto posto, entendemos, que a Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviço de Gestão de Manutenção Preventiva e Corretiva (Auto 

Gestão), com fornecimentos de peças, serviços e combustíveis, através Sistema 

WEB on-line, em benefício da frota da Prefeitura do Município de Bastos é a 

alternativa mais viável para a obtenção de maiores benefícios ao menos custo 

possível, uma vez que a continuidade deste serviço é essencial e 

indispensável para o andamento das atividades administrativas e do 

atendimento aos serviços públicos prestados pela Prefeitura do Município de 

Bastos. 

 

5.0 AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS.  
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5.1. O serviço a ser contratado enquadra-se na classificação de serviços 

comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e 

do Decreto 5.450, de 2005. 

5.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto 

n° 2.271, de 1997, constituindo-se em atividades materiais acessórias, 

instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão 

licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu 

respectivo plano de cargos. 

5.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os 

empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação 

entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

6.0 FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

6.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

 

6.1.1. Os atendimentos aos serviços e fornecimento de materiais deverão ser 

realizados por rede de estabelecimentos conveniados da contratada 

especializados no fornecimento de materiais e serviços necessários a 

operacionalização de veículos automotores, máquinas e equipamentos, 

abrangendo: 

 

6.2. Manutenção (Auto Gestão): 

 

6.2.1. Deverá ser realizada através de rede de oficinas, centros automotivos, 

concessionárias e demais estabelecimentos credenciados da contratada, com 

abrangência geográfica no Estado de São Paulo, para fornecimento de serviços 

de manutenção dos veículos, máquinas e equipamentos, obedecendo ao plano de 

manutenção preventiva definido pelo fabricante ou personalizada pelo usuário; 

 

6.2.2. Ou para correção de defeitos aleatórios resultantes do desgaste e/ou 

deficiências de operação, manutenção e fabricação, abrangendo os serviços de: 

 Alinhamento de rodas; Arqueamento de molas; Balanceamento de rodas; 

Brumir camisa do motor; Cambagem de rodas; Cáster de rodas; 

 Cortar/polir eixo virabrequim; Descarbonização completa do motor; 

Embuchar/alinhar biela; Encamisar/alinhar bloco do motor; Esmerilar 

válvula do cabeçote; 

 Inspeção da instalação eletro-eletrônica (fios, cabos, relés, fusíveis, 

painelde instrumentos); 

 Limpeza do sistema de alimentação de combustível (tanque e mangueiras); 

 Limpeza do sistema de arrefecimento; Lubrificação interna da roda; 

 Manutenção corretiva da alavanca de câmbio; 

 Manutenção corretiva da árvore do volante; Manutenção corretiva da 

roda; Manutenção corretiva do alternador; 

 Manutenção corretiva do amortecedor; 

Manutenção corretiva do cabeçote do motor; 
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 Manutenção corretiva do cárter do motor; Manutenção corretiva do motor 

de partida; Manutenção corretiva na suspensão; 

Manutenção corretiva no pinhão do diferencial; 

Manutenção corretiva no sistema de direção; 

 Manutenção corretiva sistema freio geral; Manutenção do diferencial; 

 Plainar cabeçote; 

 Re-aperto de parafusos de fixação dos bancos e cinto de segurança; 

 Recondicionamento da tomada de força; Recondicionamento de caixa de 

câmbio; Recondicionamento de caixa de marcha; Recondicionamento de 

caixa satélite; Recondicionamento de motor; 

Recondicionamento do compressor do balão de ar; 

 Regulagem da embreagem; Regulagem de faróis; 

Regulagem de freio; Regulagem do acelerador; 

Regulagem e limpeza do sistema de injeção; 

 Troca de óleo do motor; Troca de óleo do câmbio; 

 Troca de óleo do hidráulico (direção, freio e embreagem); 

Troca de óleo do sistema de cilindros hidráulicos; 

 Usinagem de eixo (geral retífica); Varetamento de radiador; Serviço de  

lanternagem; Serviço de pintura; 

 Serviço de solda; 

 Substituição de peças de desgaste; Lavagem; 

 Lubrificação; Polimento Cristalizado; Borracharia; 

 Conserto e troca de pneus; 

 Serviços no sistema de ar-condicionado; Reboque de veículos; 

 Substituição de pneu; 

6.2.3 Da Lavagem dos Veículos – Compreende todos os serviços executáveis 

em limpeza, conservação, higienização e lavagem de veículos oficiais, com 

fornecimento do material de consumo, máquinas e equipamentos necessários á 

realização dos serviços, conforme as seguintes especificações: 

 Lavagem Simples consiste em - Interna: Aspiração: bancos, carpetes 

inclusive do porta-malas, e limpeza de painel. Externa: Pintura e caixa 

de roda; 

 Lavagem Simples c/ polimento consiste em - Interna: Aspiração: bancos, 

carpetes inclusive do porta-malas, e limpeza de painel. Externa: 

Pintura e caixa de roda com polimento com cera de qualidade; 

 Lavagem Geral consiste em - Interna: Aspiração: bancos, carpetes 

inclusive do porta-malas, e limpeza de painel. Externa: Pintura, 

baixos, caixa de roda e motor; e 

 Lavagem Geral c/ polimento consiste em - Interna: Aspiração: bancos, 

carpetes inclusive do porta-malas, e limpeza de painel. Externa: 

Pintura, baixos, caixa de roda e motor com polimento com cera de 

qualidade. 

6.3. Fornecimento de Peças e Materiais: 

   -Deverá ser realizado através de rede de oficinas, centros automotivos, 

concessionárias, autopeças e demais estabelecimentos credenciados da 
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contratada, com abrangência geográfica no Estado de São Paulo, para 

fornecimento de peças, acessórios e componentes diversos, utilizando como 

meio de pagamento etiqueta ou TAG com tecnologia RFID/NFC. 

-Somente serão aceitas peças originais ou genuínas de acordo com o tipo, 

marca, modelo e genuinidade reconhecida pelos fabricantes dos 

veículos/equipamentos, sendo vedadas peças adquiridas no mercado paralelo ou 

peças remanufaturadas, salvo consentimento expresso da Prefeitura do 

Município de Bastos. 

-Entende-se como sendo peças originais aquelas fornecidas diretamente pela 

fabricante dos veículos/equipamentos; e peças genuínas aquelas adquiridas de 

um distribuidor autorizado do fabricante. 

-O fornecimento de materiais automotivos independe da execução de serviços de 

manutenção e vice-versa, podendo haver solicitações que requeiram, 

concomitantemente, execução de serviços e fornecimento de materiais. 

 

7.0 DA DESCRIÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO DE FROTA 

 

7.1. Deverá ser disponibilizado pelo fornecedor Sistema de manutenção (Auto-

Gestão) WEB on-line para gestão da manutenção, operando em tempo real, no 

mínimo com as seguintes características: 

Deverá permitir que orçamentos, cotações, negociações e as aprovações das 

Ordens de Serviços (OS) sejam feitas eletronicamente e em tempo real, no 

mínimo com as seguintes características: 

Meio de pagamento - Através da identificação do número da TAG com tecnologia 

RFID/NFC de cada veículo, vinculando placa, frota e tipo de combustível para 

cada veículo e TAG, registrando a data, hora e quilometragem de chegada ao 

estabelecimento, bem como, feita a identificação do condutor que entregou o 

veículo; Ordens de Serviços - As Ordens de Serviço eletrônicas devem permitir 

que o gestor acompanhe detalhadamente cada manutenção; 

Sistema de Controle de Manutenção Preventiva - Possibilidade de cadastro de 

planos personalizados de manutenção preventiva conforme a necessidade e 

perfil da frota da Contratante; 

Chamados de manutenção preventiva – Possibilidade de definir que parâmetros 

de antecedência será utilizado para disparar os chamados de preventivas 

baseado em km rodada (capturada nos abastecimento) e/ou tempo. Um alerta 

deverá ser enviado automaticamente para o email do gestor da frota; 

Níveis de Alçada de Aprovação de Ordem de Serviço - Possibilidade de cadastro 

de intervalos para níveis de aprovação (de/até) considerando a hierarquia dos 

aprovadores; 

Controle de Garantia de Peças e Mão de Obra - Para cada peça adquirida e/ou 

serviço realizado deverá ser cadastrado um período de garantia fornecido pelo 

estabelecimento. Caso ocorra uma nova ocorrência da mesma peça e/ou serviço 

para o mesmo veículo, deverá aparecer uma indicação destacada sobre o item, 

sendo possível identificar qual estabelecimento forneceu o item em garantia; 

Cotações de Preços - Através de ferramenta eletrônica deverá ser possível o 

envio de um orçamento para cotação de preços em até 3 oficinas para realizar 

comparativo de preços entre a Ordem de Serviço original e as cotações; 
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Históricos de Manutenção - Possibilidade de pesquisar preço de uma 

determinada peça ou tempo de execução de um serviço pelo relatório de 

histórico de manutenções de veículos; 

Fechamento de Rede por Veículo – Possibilidade de fechar a rede por veículo 

evitando que um veículo em garantia faça uma manutenção fora de uma 

concessionária para não perder a garantia; 

Em caso de indisponibilidade temporária do sistema WEB on-line a Contratada 

deverá disponibilizar outra alternativa capaz de assegurar a continuidade dos 

fornecimentos; 

Todo reembolso do valor gasto nas oficinas credenciadas é realizado pela 

Contratada, que emite faturas de pagamento contra a Prefeitura do Município 

de Bastos, Secretaria Municipal de Educação e Fundo Municipal de Saúde de 

Bastos. 

7.2. Além da utilização do sistema web da empresa vencedora, caberá ao FISCAL 

DO CONTRATO, buscar no mercado, junto às oficinas credenciadas, orçamentos de 

peças e de execução de serviços, com o menor preço da praça, e desconto em 

porcentual de um ou outro, ou seja, entre peças e/ou serviços, prevalecendo o 

que for proposta mais vantajosa para a Administração, no momento da 

apresentação dos orçamentos. 

 

8.0 INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

8.1. O quantitativo atual de veículos oficiais pertencentes à frota da 

CONTRATANTE se encontra na tabela abaixo, podendo sofrer alterações por 

aquisições ou alienações no decorrer do período de vigência do contrato de 

execução dos serviços: 

ORD. VEÍCULO ANO F. MOD. PLACA C Nº MODELO COMB. 

1 MOTONIVELADORA 

   

33 H.W.-140S Diesel 

2 TRATOR 

   

49 MASSEY FERGUSON Diesel 

3 CAR/CAMINHÃO /BASCULANTE 1976 1976 BFY-0H34 53 M.B./M.BENZ L1113 Diesel 

4 CAR/CAMINHÃO /BASCULANTE 1976 1976 BPY-7077 54 M.B./M.BENZ LPO 1113 Diesel 

5 CAR/CAMINHÃO /BASCULANTE 1986 1986 BFY-0742 67 FORD / F-11000 Diesel 

6 CAR/CAMINHÃO / TANQUE 1986 1986 BFY-0741 69 FORD / FORD 11000 Diesel 

7 CAR/CAMINHÃO /BASCULANTE 1986 1986 BFY-0735 70 FORD / FORD 11000 Diesel 

8 MOTONIVELADORA 

   

77 H.W.-205 S Diesel 

9 PÁ-CARREGADEIRA 

   

80 CASE Diesel 

10 PAS/ ÔNIBUS 1982 1982 BPY-7097 82 M.B./ M BENZ LPO 1113 Diesel 

11 CAR/CAMINHÃO / CAR ABERTA 1980 1980 BFY-0745 83 FORD/FORD F 4000 Diesel 

12 TRATOR 

   

100 VALMET Diesel 

13 CAR/CAMINHÃO /BASCULANTE 1995 1995 BPY-7A24 101 FORD/F.14000 HD Diesel 

14 TRATOR 

   

102 FORD Diesel 

15 TRATOR 

   

103 FORD Diesel 

16 TRATOR 

   

104 MASSEY FERGUSON Diesel 

17 PÁ-CARREGADEIRA 

   

105 CASE-W-20 Diesel 

18 ESTEIRA 

   

106 FIAT ALLIS-AD.9 Diesel 

19 PAS MOTOCICLO 1997 1997 BFX-6A03 107 H/HONDA CG-125 TITAN Gasolina 
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20 PAS/ÔNIBUS 1990 1991 KBC-6980 109 M.B./ M. BENZ OF 1318 Diesel 

21 PAS/ÔNIBUS 1990 1991 KBC-7G70 110  M. BENZ /OF 1318 Diesel 

22 PAS/ÔNIBUS 1990 1991 KBC-7G80 111 M.B./ M. BENZ OF 1315 Diesel 

23 PAS/ÔNIBUS 1990 1991 KBC-7I20 112  M. BENZ /OF 1318 Diesel 

24 MIS/AUTOMOVEL 1998 1998 BFY-0H43 114 VW/ GOL CL 1.6 MI Gasolina 

25 PAS/ÔNIBUS 1991 1992 HVK-1D80 117 M. BENZ / OF 1318 Diesel 

26 PAS/ÔNIBUS 1989 1990 BWP-1B04 118 M.BENZ /OF -1318 Diesel 

27 PAS/ÔNIBUS 1989 1990 BWP1B07 119 M.BENZ /OF -1318 Diesel 

28 PAS/ÔNIBUS 1989 1990 BWS-3C07 121 M.B./ M. BENZ OF 1315 Diesel 

29 PAS/ÔNIBUS 1989 1990 BWS-3B95 122 M.B./ M. BENZ OF 1315 Diesel 

30 PAS/ÔNIBUS 1989 1990 BXF-1E06 123 M.B./ M. BENZ OF 1315 Diesel 

31 TRATOR 1965 

  

126 MASSEY FERGUSON 50X Diesel 

32 TRATOR 1999 

  

127 M.FERG. 265 RME 2/2 Diesel 

33 PAS/ÔNIBUS 1991 1991 BTA-3C85 129 M.B./ M. BENZ OF 1315 Diesel 

34 PAS/ÔNIBUS 1991 1991 BWZ-0G51 130 M.B./ M. BENZ OF 1315 Diesel 

35 PAS/ÔNIBUS 1991 1991 BWZ-0G52 131 M.B./ M. BENZ OF 1315 Diesel 

36 PAS/ÔNIBUS 1974 1989 BSF-0125 133 M.B. /M. BENZ O 362 Diesel 

37 PAS/ÔNIBUS 1994 1995 LAF-3A22 136 M.BENZ/ OF 1620 Diesel 

38 PAS/ÔNIBUS / NÃO APLIC 1994 1995 LAF-3A11 137 M.BENZ/ OF 1620 Diesel 

39 PAS/MOTOCICLO 2001 2001 BFX6A07 138 YAMAHA/YBR 125E Gasolina 

40 PAS/MOTOCICLO 2001 2002 BFX-6A20 142 HONDA CG 125 TITAN KS Gasolina 

41 PAS/ÔNIBUS / NÃO APLIC 2002 2002 CDV-2E86 143 MARCOPOLO/VOLARE LOTAÇÃO Diesel 

42 PAS/ÔNIBUS / NÃO APLIC 2002 2002 BFY-0H48 145 MARCOPOLO/VOLARE LOTAÇÃO Diesel 

43 PAS/ÔNIBUS / NÃO APLIC 2002 2002 BFY-0H49 146 MARCOPOLO/VOLARE LOTAÇÃO Diesel 

44 CAR/CAMINHÃO /MEC OPERAC 2002 2002 BFY-0H50 147 M.BENZ / 1215 C Diesel 

45 TRATOR 2004 

  

148 NEW HOLLAND  MOD TL75 Diesel 

46 CAR/CAMINHONET/CAR ABERTA 2004 2004 CMW-3449 149 GM/S10 2.4 RONTAN AMB Gasolina 

47 CAR/CAMINHONET/CAR ABERTA 2004 2005 BPY-7A60 150 FORD/COURIER 1.6 L Gasolina 

48 PAS/AUTOMOVEL / NÃP APLIC 2004 2005 BPY-7A31 151 VW/ GOL 1.0 Alcool 

49 PAS/MOTOCICLO / NÃO APLIC 2005 2005 BFX-6A12 152 HONDA/CG 125 FAN Gasolina 

50 ESP/CAMINHONET/AMBULANCIA 2005 2005 BPY-7093 153 PEUGEOT/BOXER FURG CUR Diesel 

51 PAS/MOTOCICLO  /NÃO APLIC 2002 2003 BFX-6A09 154 HONDA/CG 125 TITAN ES Gasolina 

52 ESP/CAMINHÃO / AMBULANCIA 2005 2006 BPY-7081 155 IVECO/DAILYCITY3813 VAN1 Diesel 

53 PAS/MICROONIB /MOTOR CASA 2006 2006 BPY-7A33 157 MARCOPOLO/VOLARE A6 MO Diesel 

54 PAS/ÔNIBUS 1989 1989 AHG-8D62 159 SCANIA/SCANIA F 112 S Diesel 

55 PAS/AUTOMOVEL 2000 2000 BPY-7071 160 GM/ VECTRA GLS  Gasolina 

56 PAS/AUTOMOVEL / NÃO APLIC 2008 2008 BPY-7A34 161 FIAT/SIENA  HLX FLEX Flex 

57 PAS/AUTOMOVEL / NÃO APLIC 2009 2010 BPY-7A40 165 FIAT/UNO MILLE ECONOMY Flex 

58 PAS/AUTOMOVEL / NÃO APLIC 2009 2010 BPY-7A42 166 FIAT/UNO MILLE ECONOMY Flex 

59 PAS/AUTOMOVEL / NÃO APLIC 2009 2010 BPY-7A43 167 FIAT/UNO MILLE ECONOMY Flex 

60 PAS/AUTOMOVEL / NÃO APLIC 2009 2010 BPY-7A41 168 FIAT/UNO MILLE ECONOMY Flex 

61 PAS/MOTOCICLO / NÃO APLIC 2009 2009 CRX-6H35 169 HONDA CG 125 FAN ES Gasolina 

62 CAR/CAMINHÃO  / MEC OPERAC 2009 2010 BPY-7A48 171 FORD/ CARGO - 1317 E Diesel 
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63 PAS/ONIBUS / NÃO APLIC 2009 2010 DJM1C94 172 M. BENZ/ MPOLO VICINO ESC Diesel 

64 TRATOR 2010 

  

173 NEW HOLLAND  MOD TS6020 Diesel 

65 TRATOR 2010 

  

174 NEW HOLLAND MOD 7630 Diesel 

66 PAS/AUTOMOVEL / NÃO APLIC 2010 2011 BPY-7A49 175 FIAT/UNO MILLE ECONOMY Flex 

67 PÁ CARREGADEIRA -  936 

   

176 COMBAT Diesel 

68 PAS/MICROONIB / NÃO APLIC 2010 2011 DJL-1890 177 FIAT/DUCATO MINIBUS Diesel 

69 MIS/CAMIONETA  2010 2011 BPY- 7A51 178 FORD/ECOSPORT XL 1.6 FLEX Flex 

70 ESP/CAMINHONET/AMBULANCIA 2010 2011 BPY- 7052 179 VW/SAVEIRO PICKUPECIA CS Flex 

71 PAS/ÔNIBUS 1982 1990 BUS-4B53 180 SCANIA/SCANIA - BR-116  Diesel 

72 CAR/CAMINHONET/CAR ABERTA 2010 2011 BPY-7053 181 I/HAFEI RUIYI PICKUP L Gasolina 

73 TRATOR 2011 

  

182 TRATOR AGRALE MOD-5075 Diesel 

74 PAS/AUTOMOVEL / NÃO APLIC 2011 2012 BPY-7A56 183 FIAT /UNO MILLE ECONOMY Flex 

75 PAS/AUTOMOVEL / NÃO APLIC 2011 2012 BPY-7A58 184 FIAT /UNO MILLE ECONOMY Flex 

76 PAS/MOTOCICLO / NÃO APLIC 2005 2005 BUB-3F26 185 HONDA /CG 125 FAN Gasolina 

77 PAS/ONIBUS / NÃO APLIC 2012 2012 DJM-2088 186 VW/ 15.190 EOD ESCOLAR HD Diesel 

78 PAS/MOTOCICLO / NÃO APLIC 2005 2005 BFX-6A10 187 HONDA/ CG 150 SPORT Gasolina 

79 PAS/MICROONIB / NÃO APLIC 2013 2014 BPY 7A64 190 CITROEN /JUMPER M33M 23S Diesel 

80 RETROESCAVADEIRA 

   

191 MARCA JCB Diesel 

81 ESP/CAMINHÃO AMBULANCIA 2012 2013 DJP-9G40 192 I/MB 15SPRINT RONTAN AMB Diesel 

82 PAS/ÔNIBUS / NÃO APLIC 2013 2013 BPY-7A65 193 M.BENZ/OF 1519 R.ORE Diesel 

83 PAS/AUTOMOVEL / NÃO APLIC 2013 2014 BPY-7A67 194 RENAULT/LOGAN  EXPR 1.6 M Flex 

84 PAS/ÔNIBUS / NÃO APLIC 2012 2013 BPY-7A72 195 M.BENZ /OF 1519   R.ORE Diesel 

85 MOTONIVELADORA 

   

197 NEW HOLLAND RG140.B Diesel 

86 CAR/CAMINHÃO  /BASCULANTE 2014 2014 BPY-7A84 198 INTERNATIONAL /4400P7 6X4 Diesel 

87 PAS/AUTOMOVEL / NÃO APLIC 2014 2014 BPY-7A74 199 FORD/ FIESTA  FLEX  Flex 

88 PAS/AUTOMOVEL / NÃO APLIC 2014 2014 BPY-7A85 200 FORD/ FIESTA  FLEX  Flex 

89 PAS/AUTOMOVEL / NÃO APLIC 2014 2014 BPY7A83 201 FORD/ FIESTA  FLEX  Flex 

90 ESP/CAMINHONET / ABER C DUP 2013 2014 BPY-7A86 202  I/JINBEI SHINERAY DTRUCK Gasolina 

91 ESP/CAMINHONET / ABER C DUP 2013 2014 BPY-7A91 203  I/JINBEI SHINERAY DTRUCK Gasolina 

92 PAS/MICROONIBUS / NÃO APLIC 2014 2014 FOE-5633 204 MARCOPOLO/VOLARE V6L EM Diesel 

93 PAS/MICROONIBUS / NÃO APLIC 2014 2014 FRM-3115 205 MARCOPOLO/VOLARE V6L EM Diesel 

94 PAS/ONIBUS / NÃO APLIC 2013 2014 DJM-7670 206 VW/MASCA GRANMIDI EOD O Diesel 

95 PAS/ONIBUS / NÃO APLIC 2013 2014 DJM-9749 207 VW/MASCA GRANMIDI EOD O Diesel 

96 ESP/CAMINHONET/AMBULÂNCIA 2014 2015 FSD-6I01 208 VW/SAVEIRO TRANSFORM Flex 

97 PAS/AUTOMÓVEL / NÃO APLIC 2014 2015 FKB-8H50 209 FIAT/PALIO FIRE WAY Flex 

98 ESP/CAMINHONET/AMBULÂNCIA 2015 2015 FKR9D80 210 FIAT/DUCATOGCASA AMB1 Diesel 

99 CAR/CAMINHÃO /C FECHADA 2015 2015 FCL-6I60 211 VW/ 9.160 DRC 4X2 Diesel 

100 PAS/ONIBUS / NÃO APLIC 2016 2016 GHM-8F56 213 AGRALE/MASCA - GRAN MIDI G Diesel 

101 PAS/ONIBUS / NÃO APLIC 2016 2016 GHJ-0D46 214 AGRALE/MASCA - GRAN MIDI G Diesel 

102 TRA/C. TRATOR 1982 1982 ABR/88 215 SCANIA/SCANIA R112 H 4X2 Diesel 

103 PAS/ AUTOMOVEL /NÃO APLIC 2016 2016 FWA0C44 217 FORD/KA SE 1.5 SD Flex 

104 CAR/REBOQUE / CAR ABERTA 2015 2015 FWG-7E47 218 R/ VOLPATO CA Gasolina 

105 MIS/CAMIONETA / NÃO APLIC 2012 2013 FIC2J75 219 VW/KOMBI Flex 
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106 PAS/AUTOMOVEL/ NÃO APLIC 2007 2007 BPY-7A29 220 GM/VECTRA SD EXPRESSION Flex 

107 CAR/CAMIN HONET/C FECHADA 2003 2003 DGC-0I06 221 GM/S10 2.4 S Gasolina 

108 PAS/ONIBUS / NÃO APLIC 2017 2017 GBQ-1H20 223 M.BENZ/OF 1519 R.ORE Diesel 

109 PAS/ONIBUS / NÃO APLIC 2017 2017 GDA-8C72 224 M.BENZ/OF 1519 R.ORE Diesel 

110 PAS /AUTOMOVEL / NÃO APLIC 2017 2018 FDR4A41 225 CHEV/SPIN 1.8L MT LTZ Flex 

111 TRATOR CORTAR GRAMA  

   

226 

 

Gasolina 

112 PAS/MOTOCILO /NÃO APLIC 2018 2018 GHF-1338 227 HONDA CG 160 FAN  Flex 

113 PAS/AUTOMOVEL  / NÃO APLIC 2018 2018 FEE-0B93 228 FORD/KA SE 1.0 HA B Flex 

114 PAS/AUTOMOVEL  / NÃO APLIC 2018 2018 FDK-8D27 229 FORD/KA SE 1.0 HA B Flex 

115 PAS/AUTOMOVEL  / NÃO APLIC 2018 2018 FMK-2C04 230 FORD/KA SE 1.0 HA B Flex 

116 PAS/AUTOMOVEL /NÃO APLIC 2018 2019 FZG-2F44 231 CITROEN/AIRCROSS STAR TMT Flex 

117 PAS/ONIBUS / NÃO APLIC 2003 2003 BUS-5E96 232 SCANIA/MPOLO PARADISO R Diesel 

118 ESP/CAMINHONET/AMBULANCIA 2018 2019 GAC9B56 233 RENAULT/MASTER ALTER AM2 Diesel 

119 PAS/MICROONIBUS / NÃO APLIC 2018 2019 FRA-5E68 234 I/M.BENZ 415CD1SPRINTERM Diesel 

120 ESP/CAMINHONET/ABER C DUP 2018 2019 GFJ-1D95 235 MMC/L200 TRITON SPT GL Diesel 

121 PAS/ONIBUS / NÃO APLIC 2003 2003 BUS-6B86 236 SCANIA/MPOLO PARADISO R Diesel 

122 CAR/CAMINHONET/CAR ABERTA 2018 2019 FOL-5B41 237 CHEVROLET -MONTANA Flex 

123 CAR/CAMINHÃO/ MEC OPERAC 2010 2011 DXP-4J88 238 VW/26.220 EURO3 WORKER Diesel 

124 PAS/AUTOMOVEL  / NÃO APLIC 2018 2019 GEN-7H57 239 CHEV/SPIN 1.8L MT LTZ Flex 

125 PAS/AUTOMOVEL /NÃO APLIC 2018 2019 GEE-5A37 240 CHEVROLET/ONIX 10MT JOYE Flex 

126 PAS/ONIBUS / NÃO APLIC 2018 2019 EZZ-5I40 241 VW/15.190 EOD E. HD ORE Diesel 

127 PAS/ONIBUS / NÃO APLIC 2018 2018 EVA9E75 242 MARCOPOLO/VOLARE VBL ON Diesel 

128 PAS/MICROONIB /NÃO APLIC 2018 2019 EOO-8F88 243 I/M BENZ 415 PANIFICIO 17 Diesel 

129 CAR/CAMINHONET/CAR ABERTA 2018 2019 BSX-3H93 244 VW/NOVA SAVEIRO RB MBVS Flex 

130 ESP/CAMINHONET/AMBULÂNCIA 2018 2019 ELE-6C44 245 GM/MONTANA MARIMAR AMB Flex 

131 PAS/MICROONIB /NÃO APLIC 2018 2019 BRY9I76 246 I/M.BENZ 415CDISPRINTERM Diesel 

132 PAS/ONIBUS / NÃO APLIC 2018 2019 GIZ-7C98 247 MARCOPOLO/VOLARE V8L ON Diesel 

133 PAS/ONIBUS / NÃO APLIC 2018 2019 BJS-9I63 248 M.BENZ/CAIO LO 916.ORE Diesel 

134 PAS/MICROONIB / NÃO APLIC 2018 2019 BTZ0H25 249 I/M.BENZ 415CDISPRINTERM Diesel 

135 ESP/CAMINHÃO /AMBULANCIA 2018 2019 ETA8G80 250 I/MB 15SPRINT RONTAN AMB Diesel 

136 CAR/CAMINHONET/ABERT C EST 2012 2013 EFT-3C67 251 FIAT STRADA TREK CE 1.6 Flex 

137 ESP/CAMINHONET/AMBULÂNCIA 2018 2019 BQU-6088 252 I/PEUGEOT PARTNER GRE AM Flex 

138 ESP/CAMINHONET/AMBULÂNCIA 2018 2019 CPD2B89 253 I/PEUGEOT PARTNER GRE AM Flex 

139 CAR/CAMINHÃO /ROLLON ROL 2015 2015 ONS-7B39 255 VOLVO/VM 270 Diesel 

140 CAR/CAMINHÃO / ABER C EST 2019 2019 END-8I40 256 M.BENZA/ ACCELO 815 CE Diesel 

141 TRATOR ESTEIRA 

   

257 MOD.140B -NEW HOLLAND Diesel 

142 PÁ CARREGADEIRA 

   

258 MOD.W130B - NEW HOLLAND Diesel 

143 PÁ CARREGADEIRA 

   

259 MOD. W130B - NEW HOLLAND Diesel 

144 PAS/AUTOMOVEL /NÃO APLIC 2019 2019 BPS-9J04 260 FORD/KA SE 1.5 SD C Flex 

145 PAS/AUTOMOVEL /NÃO APLIC 2019 2019 BYP-6G57 261 FORD/KA SE 1.5 SD C Flex 

146 PAS/AUTOMOVEL /NÃO APLIC 2019 2019 BSX-5J44 262 FORD/KA SE 1.5 SD C Flex 
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147 TRATOR NEW HOLLAND T6 110 2019 2019 

 

263 COR AZUL Diesel 

148 PAS/ ONIBUS /NÃO APLIC 2019 2020 EJK-8830 264 M.BENZ/CAIO LO 916.ORE Diesel 

149 PAS/ ONIBUS /NÃO APLIC 2019 2020 BHI-9537 265 M.BENZ/CAIO LO 916.ORE Diesel 

150 RETRO E PÁ CARREG  2019 2019 

 

266 FRONTAL JCB 3CX Diesel 

151 PAS/AUTOMOVEL /NÃO APLIC 2019 2020 GGG-5H63 267 RENAULT/LOGAN ZEN16MT Flex 

152 PAS/AUTOMOVEL /NÃO APLIC 2019 2020 GAZ-8C83 268 RENAULT/LOGAN ZEN16MT Flex 

153 PAS/AUTOMOVEL /NÃO APLIC 2019 2020 GGK-6A95 269 RENAULT/LOGAN ZEN16MT Flex 

154 ESP/CAMINHÃO /AMBULÂNCIA 2019 2020 BYW-7B84 270 I/CITROEN JUMPER ALL AM3 Diesel 

155 CAR/CAMINHONET/CAR ABERTA 2019 2020 EQO-6H90 271 FIAT STRADA WK CC E  Flex 

156 CAR/CAMINHONET/CAR ABERTA 2019 2020 DVB-4G40 272 FIAT STRADA WK CC E  Flex 

157 CAR/CAMINHONET/CAR ABERTA 2019 2020 EBT-7E50 273 FIAT STRADA WK CC E  Flex 

158 PAS/AUTOMOVEL /NÃO PLIC 2019 2020 GEO8J91 274 CHV/SPIN 18L AT PREMIER Flex 

159 COMPACTADOR DE SOLO 2020 

  

275 

 

Diesel 

160 PAS/MICROONIB/ NÃO APLIC 2019 2020 CUI8H59 276 I/CITROEN JUMPY EUROLAF Diesel 

161 PAS/ AUTOMOVEL /NÃO APLIC 2019 2020 BRY9A68 277 RENAULT/SANDERO LIFE10MT Flex 

162 CARGA CAMINHÃO 2012 2012 AVY5B06 278 VOLVO/VM 270 6X2R Diesel 

163 TRATOR NEW HOLLAND  2019 2019 

 

279 MOD. 7630 Diesel 

164 PAS/AUTOMÓVEL / NÃO APLIC 2020 2021 BYW3B76 280 RENAULT/KWID ZEN  10MT Flex 

165 PAS/AUTOMÓVEL / NÃO APLIC 2020 2021 BWO6I53 281 RENAULT/KWID ZEN  10MT Flex 

166 PAS/AUTOMÓVEL / NÃO APLIC 2020 2021 BWJ8J42 282 RENAULT/KWID ZEN  10MT Flex 

167 PAS/AUTOMÓVEL / NÃO APLIC 2020 2021 BOI3D99 283 RENAULT/KWID ZEN  10MT Flex 

168 PAS/AUTOMÓVEL / NÃO APLIC 2020 2021 CUG8F78 284 FORD/KA SE 1.0 SD C Flex 

169 PAS/MOTOCICLO /NÃO APLIC 2011 2012 DET0E23 285 KASINSKI/COMET 150 70 Gasolina 

170 ESP/CAMINHONET/AMBULANCIA 2021 2021 CNM2E38 286 CHEVROLET/ MONTANA MAIA A Flex 

171 ESP/CAMINHÃO/AMBULANCIA 2020 2021 BZR5F64 287 I/M.BENZ 416 ALTER AMB Diesel 

172 PASSAGEIRO MICROONIBUS 2008 2009 BPY-7A38 288 VW/KOMBI ESCOLAR Flex 

173 PAS/ ONIBUS /TR ESCOLAR  2020 2021 GAA3I06 289 VW/15.190 EOD E.HD ORE Diesel 

174 PASSAGEIRO ONIBUS 2020 2021 GAA4D63 290 VW/15.190 EOD E.HD ORE Diesel 

175 PASSAGEIRO ONIBUS 2020 2021 GAA5A92 291 VW/15.190 EOD E.HD ORE Diesel 

176 PAS/AUTOMOVEL 2005 2006 ANI3G02 292 FORD/FIESTA SEDAN 1.6 FLEX Flex 

177 CAR/CAMINHÃO 2009 2010 EJU6A35 293 VOLVO/VM 260 6X2R Diesel 

178 CAR/CAMINHÃO 2009 2010 EJU6A36 294 VOLVO/VM 260 6X2R Diesel 

179 PAS/AUTOMOVEL 2007 2007 MGS1C42 295 FIAT/DOBLO ELX 1.8 FLEX Flex 

180 CAR / CAMINHÃO /ABERT M OP 2011 2011 KXB4F50 296 FORD/F350 G Diesel 

181 ESPECIAL CAMINHONETE 2021 2022 GJT8B77 297 MMC/L200 TRITON SPO GLSA Diesel 

182 PASSAGEIRO MICROONIBUS 2021 2022 FZK7D92 298 RENAULT/MASTER MBUS L3K2 Diesel 

183 ESPECIAL CAMINHONETE 2021 2022 ELQ3D95 299 RENAULT/MASTERL2 VER AMB Diesel 
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184 PASSAGEIRO AUTOMOVEL 2021 2022 FBD7E35 300 I/PEUGEOT 208 LIKE PK MT Flex 

185 CARGA CAMINHÃO 2021 2021 FAQ9G73 301 M.BENZ/ACCELO 1016 Diesel 

186 ESPECIAL CAMINHONETE 2022 2023 FTK8D46 302 RENAULT/MASTERF2 REV AMB Diesel 

187 PASSAGEIRO MICROONIBUS 2022 2023 FKP1B95 303 RENAULT/MASTER MINIBUSL3 Diesel 

188 CARGA CAMINHÃO 2022 2022 BVT6I24 304 VW/2424.280 CRM 6X2 Diesel 

189 ESPECIAL CAMINHONETE 2022 2023 BPQ4B83 305 RENAULT/MASTERF2 REV AMB Diesel 

190 ESPECIAL CAMINHONETE 2022 2023 GDE1I46 306 MMC/L200 TRITON SPO GL Diesel 

191 ESPECIAL CAMINHONETE 2022 2023 GCY8E62 307 MMC/L200 TRITON SPO GL Diesel 

192 TRATOR NEW HOLLAND 

   

308 MOD. TL5.80 4WD W CAB Diesel 

193 PASSAGEIRO ONIBUS 2022 2023 FZF4D47 309 M.BENZ/CAIO LO 916.ORE Diesel 

194 CARGA CAMINHÃO 2022 2022 GJP2D54 310 IVECO/TECTOR 150E21 Diesel 

195 PASSAGEIRO ONIBUS 2022 2023 FKS6C35 311 M.BENZ/LO 916 ESC R Diesel 

196 PASSAGEIRO AUTOMOVEL 2022 2023 EHH6G53 312 I/FIAT CRONOS DRIVE 1.3 AT Flex 

197 PASSAGEIRO AUTOMOVEL 2022 2023 FED3E85 313 I/FIAT CRONOS DRIVE 1.3 AT Flex 

198 PASSAGEIRO AUTOMOVEL 2022 2023 GFU7C05 314 I/FIAT CRONOS DRIVE 1.3 AT Flex 

199 PASSAGEIRO MICROONIBUS 2022 2023 CTB5G33 315 IVECO/DAILY45170VREV BUS Diesel 

200 PASSAGEIRO AUTOMOVEL 2022 2023 GHR7H25 316 RENAULT/KWID ZEN 2 Flex 

201 CARGA CAMINHÃO 2022 2023 FPX8A34 317 IVECO/TECTOR 170E21 Diesel 

202 PASSAGEIRO AUTOMOVEL 2023 2023 GGC2A33 318 I/FIAT CRONOS DRIVE 1.3 AT Flex 

8.2. Os veículos que estão destacados em negrito se encontram em período de 

garantia. 

8.3. Os veículos utilizarão combustíveis do tipo: gasolina comum, gasolina 

aditiva, álcool (etanol), diesel e diesel S10. 

 

8.4. As alterações sofridas, por qualquer motivo, na frota de veículos da 

CONTRATANTE, mesmo que implique em aumento da quantidade da frota, não 

acarretará qualquer alteração contratual; 

 

8.5 Os municípios no Estado de São Paulo onde transitam os veículos da 

Prefeitura de Bastos e que prioritariamente deverão ter oficinas credenciadas 

são: Bastos, Tupã, Osvaldo Cruz, Adamantina, Marilia, Ourinhos, Araçatuba, 

Presidente Prudente, Bauru, Jaú, Ribeirão Preto, Barretos e São Paulo. 

 

9.0 METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

 

9.1. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a 

seguir estabelecidos: 

 

9.1.1. O atendimento dos serviços de manutenção bem como o fornecimento de 

materiais deverá ocorrer por meio de rede de oficinas multimarcas, centros 

automotivos e concessionárias, em caráter contínuo e ininterrupto, que inclui 
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o fornecimento de peças, acessórios e componentes, abrangendo todas as áreas 

e especialidades afetas à integridade dos veículos e relativos a manutenção 

preventiva e corretiva, análise, avaliação, e diagnose, desmontagem, 

montagem, retificação, reparação, correção, restauração, reposição, 

complementação e conservação: 

 

9.2. Manutenção Preventiva – compreende todos os serviços executáveis em 

oficinas multimarcas, centros automotivos, concessionárias, obedecendo-se as 

recomendações do fabricante do veículo; 

9.2.1. São exemplo de manutenção preventiva: troca de pneus, protetores e 

câmaras; alinhamento e balanceamento de rodas; troca de óleo do motor, 

câmbio, diferencial, óleo de freio, líquido de arrefecimento, filtro de óleo, 

de ar e de ar condicionado; lubrificação de veículos; lavagem simples e 

completa, inclusive do motor; lavagem geral com polimento, aspiração e 

lubrificação; reposição de palhetas de limpador, correias de 

alternador/gerador; substituição de itens do motor; limpeza de motor e  de 

bicos injetores; regulagem de bombas e bicos injetores; troca de lonas e 

pastilhas de freio, mangueiras; outros serviços constantes no manual dos 

veículos/equipamentos. 

9.3. Manutenção Corretiva e Pesada – compreende todos os serviços executáveis 

em oficinas multimarcas, centros automotivos, concessionárias, que venham a 

ocorrer fora dos estabelecimentos para a manutenção preventiva, para correção 

de defeitos aleatórios resultantes do desgaste e ou deficiências de operação, 

manutenção e fabricação, garantindo a operacionalidade do veículo, além de 

preservar a segurança de pessoas e materiais. 

9.3.1 São exemplos de manutenção corretiva: serviços de retífica de motor; 

montagem e desmontagem de jogo de embreagem; serviços de instalação elétrica; 

serviços do sistema de injeção eletrônica; capotaria; tapeçaria; funilaria e 

pintura; serviços no sistema de arrefecimento; serviços no sistema de ar 

condicionado; reboque de veículos; entre outros da espécie. 

Rede de credenciados especializados em transporte em suspenso, por 

guinchamento, para remoções e socorro mecânico. 

 
10.0 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO 

 

10.1. A execução dos serviços será iniciada conforme definido na Ordem de 

Serviço na forma que segue: 

 

10.2. O serviço compreende a execução das seguintes tarefas básicas: 
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10.3. O Licitante vencedor deverá providenciar, previamente à contratação dos 

serviços, uma apresentação ilustrativa do funcionamento do sistema de gestão 

da manutenção da frota. 

 

10.4. Será permitido à CONTRATANTE solicitar a adaptação do sistema 

contratado às peculiaridades das Secretarias, bem como de relatórios 

gerenciais adicionais necessários à melhor gestão da frota, sem custos 

adicionais aos valores contratados. 

 

10.5. A CONTRATADA deverá fornecer etiqueta ou TAG com tecnologia RFID/NFC e 

intransferível para cada veículo descrito na tabela constante no item 7.0, 

deste Termo de Referência. 

 

10.6. Deverá, ainda, fornecer outras TAGs, se necessário, no interesse da 

CONTRATANTE; 

10.7. Em casos excepcionais (novos veículos, veículos aguardando a confecção 

da TAG, etc.), nos quais não será possível a identificação do veículo na TAG 

com tecnologia RFID/NFC, deve ser disponibilizada uma alternativa para 

identificar o veículo e controlar, de forma eletrônica, o consumo dos 

serviços listados neste Termo de Referência. 

 

10.8. O atendimento dos serviços de manutenção bem como o fornecimento de 

materiais deverá ocorrer por meio de rede de oficinas multimarcas, centros 

automotivos e concessionárias, em caráter contínuo e ininterrupto, que inclui 

o fornecimento de peças, acessórios e componentes, abrangendo todas as áreas 

e especialidades afetas à integridade dos veículos e relativos a manutenção 

preventiva e corretiva, análise, avaliação, e diagnose, desmontagem, 

montagem, retificação, reparação, correção, restauração, reposição, 

complementação e conservação: 

10.9. Manutenção Preventiva – compreende todos os serviços executáveis em 

oficinas multimarcas, centros automotivos, concessionárias, obedecendo-se as 

recomendações do fabricante do veículo. 

São exemplo de manutenção preventiva: 

 

Troca/substituição de pneus, protetores e câmaras; 

 

aplicação de películas; 

alinhamento e balanceamento de rodas; 

troca de óleo do motor, câmbio, diferencial, óleo de freio, líquido de 

arrefecimento, filtro de óleo, de ar e de ar condicionado; 

lubrificação de veículos; 

reposição de palhetas de limpador, correias de alternador/gerador; 

substituição de itens do motor; 

limpeza de motor e de bicos injetores; 

regulagem de bombas e bicos injetores; 
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troca de lonas e pastilhas de freio, mangueiras; 

outros serviços constantes no manual dos veículos/equipamentos. 

Manutenção Corretiva e Pesada – compreende todos os serviços executáveis em 

oficinas multimarcas, centros automotivos, concessionárias, que venham a 

ocorrer fora dos estabelecimentos para a manutenção preventiva, para correção 

de defeitos aleatórios resultantes do desgaste e ou deficiências de operação, 

manutenção e fabricação, garantindo a operacionalidade do veículo, além de 

preservar a segurança de pessoas e materiais. 

São exemplos de manutenção corretiva: 

serviços de retífica de motor; 

montagem e desmontagem de jogo de embreagem; 

serviços de instalação elétrica; 

serviços do sistema de injeção eletrônica. 

 

10.10. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) 

dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 

10.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 

penalidades. 

 

10.12. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 

quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

 

10.13. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não 

ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 

10.14. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do contrato. 

 

11.0 DOS RELATÓRIOS 

 
11.1. A licitante CONTRATADA emitirá mensalmente e/ou, excepcionalmente, em 

período diferente, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, relatório contendo 

a relação de serviços executados, como o montante gasto por cada veículo. O 

relatório servirá de base para conferência das faturas/Notas fiscais emitidas 

em razão dos serviços prestados no mês; 
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11.2. O Contrato deverá disponibilizar relatórios de manutenção que deverão 

permitir a obtenção, no mínimo, das seguintes informações cadastrais e 

gerenciais: 

 

11.3. Cadastro de veículos por marca, modelo, ano de fabricação, chassi, 

patrimônio, placa, unidade de lotação; 

 

11.4. Cadastro de usuários, gestores e motoristas; 

 

11.5. Relatório por veículo, por data, por período, por unidade secretaria; 

 

11.6. Relatório de manutenção automotiva (peças e serviços): por veículo, por 

oficina/centro automotivo, por data, por período, por secretaria; 

 

11.7. Demonstrativo de desempenho dos veículos por condutor, por tipo de 

veículo, por localidade, contendo a média de consumo dos serviços, por Km 

rodado, os dados do condutor que está utilizando o serviço, o tipo de serviço 

utilizado, a quantidade utilizada, o preço pago, o desempenho do veículo, a 

data, a hora e o local de utilização do veículo. 

 

11.8. Extrato analítico/ sintético por centros de custo, contendo todos os 

serviços de manutenção, individualmente discriminados por veículo, 

apresentando data, hora, local, quilometragem atual, além de relatório 

completo das peças substituídas, componentes, materiais, mão-de-obra, preços 

cobrados e serviços empregados; 

 

11.9. Demonstrativo de evolução das despesas e de utilização; 

 

11.10. Outras informações de interesse da CONTRATANTE. 

 

12.0 DA VISTORIA (FACULTATIVO) 

 
12.1. Para o melhor dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante 

deverá realizar vistoria dos veículos, caso considere necessário, acompanhado 

por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta- feira, das 08:00 

horas às 10:30 horas e das 13:00 as 16:30 horas, devendo o agendamento ser 

efetuado previamente pelo telefone (14) 3478 – 9800 com o responsável pela 

Divisão de Frotas. 

12.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da 

publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista 

para a abertura da sessão pública. 

 

12.3. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar 

devidamente identificado. 

 
13.0. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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13.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

13.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

 

13.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção; 

 

13.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, 

exceto em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada 

pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que 

observado o limite da legislação trabalhista; 

 

13.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo 

e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

13.6. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar 

seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus 

Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

 

13.7 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

13.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

13.9. Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias 

para a execução dos serviços. 

 

13.10. Devolver à CONTRATADA, ao final do período de vigência do contrato, 

todos os materiais e equipamentos envolvidos na presente contratação, cedidos 

à CONTRATANTE em regime de comodato, no estado que se encontrarem. 

 

13.11. Designar servidores para acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato. 

 

13.12. Fornecer a relação dos veículos pertencentes a CONTRATANTE, 

autorizados a utilizar os serviços. 
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13.13. Fornecer a relação dos servidores, com o perfil de cada um, para 

cadastramento das senhas de acesso aos serviços contratados. 

 

13.14. Solicitar a substituição dos estabelecimentos credenciados que forem 

considerados incompatíveis com o objeto contratado. 

 

14.0 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

14.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência 

e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 

cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 

especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

14.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais empregados; 

 

14.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a 

descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

14.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos 

serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em 

vigor; 

 

14.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por 

meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual 

- EPI, quando for o caso; 

 

14.6. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço; 

 

14.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 

 

14.8. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e 

distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações 

do órgão; 
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14.9. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos 

empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em 

que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do 

serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

 

14.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas 

internas da Administração; 

 

14.11. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 

desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo 

contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer 

ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

14.12. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no 

decorrer da prestação dos serviços; 

 

14.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 

 

14.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

 

14.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

 

14.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao 

objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 

incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.17. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos 

materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, 

trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à 

contratante ou a terceiros; 

 

14.18. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos 

serviços a serem executados, de conformidade com as normas e determinações em 

vigor; 

 

14.19. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja 

familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de 
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confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, 

de 2010, que dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da administração 

pública federal; 

 

14.20. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem 

estar devidamente identificados por meio de crachá; 

14.21. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 

prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato; 

 

14.22. Credenciar oficinas multimarcas, centros automotivos, concessionárias, 

distribuidores de peças e pneus e transporte de suspensão por guinchamento 

para remoções e socorro mecânico, sempre que houver interesse do CONTRATANTE; 

 

14.23. Garantir que não seja executada qualquer manutenção em veículos que 

não estejam cadastrados na frota da CONTRATANTE; 

 

14.24. Garantir que toda peça nova e original cobrada foi realmente instalada 

nos veículos da frota da CONTRATANTE, e que a rede credenciada devolva a 

CONTRATANTE todas as peças substituídas nas embalagens das peças novas; 

 

14.25. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados à 

CONTRATANTE, por dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causado 

por seus prepostos ou em qualquer estabelecimento da rede credenciada, em 

idênticas hipóteses, ressalvada a hipótese de caso fortuito ou força maior, 

devidamente comprovada; 

 

14.26. Garantir que as oficinas, centros automotivos, concessionárias e rede 

de distribuição de peças e pneus credenciados forneçam peças, acessórios, 

componentes e outros materiais de uso automotivo solicitados sejam eles 

distribuídos ou comercializados pelo fabricante ou montadora dos veículos ou 

pelo comércio e indústria automotivos e afins, definidas pelas seguintes 

características e procedências: 

14.27. Originais, genuínos, produzidos e ou embalados e com controle de 

qualidade do fabricante ou montadora do veículo e constante de seu catálogo, 

ou; 

 

14.28. Originais, do fabricante fornecedor da montadora dos veículos, 

atendidos os mesmos padrões e níveis de qualidade por esta exigidos, 

recomendados oi indicados e constantes de seu catálogo, ou; 

 

14.29. De outros fabricantes, cujo produto atenda os níveis de qualidade e 

aplicabilidade recomendados ou indicados pelo fabricante ou montadora do 
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veículo, constantes ou não de seu catálogo, sob solicitação ou autorização 

formal da CONTRATANTE, caso demonstrada a impossibilidade de atendimento com 

base nos dois subitens anteriores. 

 

14.30. Usar somente material de boa qualidade para execução dos serviços; 

 

14.31. Relatar à CONTRATANTE qualquer irregularidade observada em virtude da 

prestação dos serviços e prestar os esclarecimentos que forem solicitados, 

atendendo prontamente, às reclamações e solicitações; 

14.32. Fornecer sistema de gerenciamento eletrônico com interface que permita 

total compatibilidade com os sistemas operacionais da CONTRATANTE, para 

permitir a importação de dados. 

14.33. Fornecer uma cópia do manual de utilização dos softwares de 

gerenciamento e consolidação de dados, em língua portuguesa, para o 

CONTRATANTE; 

 

14.34. Responsabilizar-se pela empresa subcontratada, indicada em sua 

proposta de preços para a execução dos serviços de instalação dos softwares, 

se for o caso. 

 

14.35. Adotar sistema de segurança que vincule a TAG ao veículo, ou outro 

sistema de gestão, de forma que impeça a manutenção de outros veículos que 

não sejam autorizados pelo CONTRATANTE, permitindo o controle sobre todas as, 

manutenções, veículos e condutores; 

 

14.36. Fornecer senhas individuais para os servidores indicados pela 

CONTRATANTE. 

 

14.37. O sistema deverá efetuar eletronicamente o registro e o tratamento das 

informações de consumo e manutenção de serviços listados neste Termo de 

Referência, através do uso de equipamentos especializados de leitura e 

gravação instalados na rede credenciada; 

 

14.38. O sistema deverá permitir que não ocorra a interrupção do serviço e 

garantir todos os controles previstos, caso haja terminais leitores de TAGs 

com defeito, ou por qualquer outro motivo, ficando todos os dados da 

transação registrados no sistema; 

 

14.39. O uso da TAG para qualquer operação somente será possível após a 

digitação de uma senha válida do usuário; 

 

14.40. Caso haja danos, o bloqueio do uso da TAG deverá ser imediato, via 

internet, a partir de cada unidade do CONTRATANTE ou pela central de 

atendimento telefônico; 

 

14.41. Deverá ser possível a troca periódica ou a validação de senha pessoal; 
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14.42. O cancelamento da TAG somente poderá ser feito pela unidade 

responsável pelo gerenciamento dos serviços da CONTRATANTE; 

14.43. O uso indevido da TAG não autorizado, cancelada, ou bloqueada pelas 

unidades do CONTRATANTE, se constatado, será considerado falha do sistema e 

as despesas efetivas serão suportadas pela CONTRATADA; 

 

14.44. A CONTRATADA não será responsável por nenhum reembolso de valor 

decorrente do uso da TAG perdida, danificada, furtado ou roubado que não for 

bloqueada pela CONTRATANTE; 

 

14.45. A CONTRATADA deverá disponibilizar TAG com tecnologia RFID/NFC 

individuais para identificação dos veículos e realização das manutenções na 

rede credenciada, sem nenhum ônus à CONTRATANTE; 

 

14.46. As TAGs eletrônicas deverão ser substituídas pela CONTRATADA, 

individualmente, sem ônus adicional à CONTRATANTE, quando ocorrer o desgaste 

natural ou se verificar a necessidade técnica de substituição. 

 

14.47. Facultar ao servidor responsável pelo gerenciamento do sistema, pleno 

acesso às informações do sistema, inclusive para a extração, a qualquer 

tempo, de relatórios referentes aos serviços prestados, discriminados com os 

respectivos custos. 

 

14.48. Fornecer assistência técnica permanente para o sistema. 

 

14.49. Treinar e capacitar os servidores indicados pela CONTRATADA a utilizar 

todos os recursos do sistema, assumindo os custos decorrentes. 

14.50. Proporcionar à CONTRATANTE, a cada 12 meses e ao término do contrato, 

todos os dados compilados, em meio eletrônico, relativo ao período 

contratado. 

14.51. Manter listagem eletrônica atualizada de rede de oficinas multimarcas, 

centros automotivos, concessionárias, distribuidores de peças e pneus, 

empresas especializadas em transporte por guinchamento, credenciados e 

integrados ao sistema eletrônico de gerenciamento, informando as eventuais 

inclusões e exclusões. 

 

14.52. Designar um preposto perante a CONTRATANTE para prestar, de forma 

ininterrupta, todos os esclarecimentos necessários e atender as reclamações e 

solicitações que por ventura surgirem durante a execução do contrato. Esse 

atendimento deverá ser feito de maneira contínua, inclusive nos finais de 

semana, a fim de garantir o permanente funcionamento da frota da CONTRATANTE. 

 

14.53. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação de 

serviços, objeto da presente contratação, inclusive, salários dos seus 

empregados, taxas, impostos, custos administrativos e de impressão das TAGs, 

encargos sociais e outros necessários, como também, qualquer prejuízo pessoal 

ou material causado ao patrimônio da CONTRATANTE, ou a terceiros, por 
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quaisquer de seus funcionários, representantes ou prepostos na execução dos 

serviços contratados. 

 

14.54. Responsabilizar-se pelo desembolso necessário à implantação do 

sistema, tais como: instalação dos equipamentos de leitura, gravação e 

transmissão de dados, emissão de TAGs, credenciamento da rede de empresas 

fornecedoras, manutenção do sistema, treinamento do pessoal e fornecimento de 

manuais de operação, despesas relacionadas a softwares e outras, todos 

cobertos pela taxa de administração. 

 

14.55. Garantir que toda a rede credenciada colocada à disposição da 

CONTRATANTE seja formada por empresas idôneas. 

 

14.56. Implantar no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do 

contrato, o serviço de gerenciamento da manutenção preventiva e corretiva da 

frota de veículos da CONTRATANTE, envolvendo o fornecimento e operação de um 

sistema informatizado e de etiqueta ou TAG com tecnologia RFID/NCF para cada 

veículo, sem qualquer custo adicional para a CONTRATANTE, que habilitará os 

motoristas, condutores e gestores da frota para a aquisição de produtos e 

serviços junto a rede credenciada da CONTRATADA. 

 

14.57. A implantação pela CONTRATADA compreende: 

 

14.58. Planejamento da implantação e validação pela CONTRATANTE; 

 

14.59. Cadastramento e registro dos veículos da frota da CONTRATANTE; 

 

14.60. Cadastramento de todos os usuários e gestores do sistema, com seus 

respectivos níveis de acesso; 

 

14.61. Cadastramento de todos os motoristas e condutores dos veículos da 

CONTRATANTE; 

 

14.62. Apresentação da Rede Credenciada de acordo com o estabelecido neste 

termo de referência; 

 

14.63. Credenciamento de novas oficinas, autopeças e concessionárias, se a 

CONTRATANTE assim solicitar; 

 

14.64. Descredenciamento de oficinas, autopeças e concessionárias mediante 

solicitação da CONTRATANTE, desde que justificado; 

 

14.65. Identificação visual e divulgação da rede credenciada; 

 

14.66. Implantação e parametrização dos sistemas tecnológicos; 

 

14.67. Treinamento de usuários, gestores, motoristas e condutores; 
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14.68. Treinamento da rede credenciada. 

 

14.69. Manter estrutura de consultoria permanente (on line) durante a 

vigência contratual, inclusive mediante visitas programadas em todos os 

locais constantes no termo de referencia, caso necessário. Estas visitas 

deverão ser realizadas sempre que solicitada pela CONTRATANTE. O objetivo das 

visitas é o de subsidiar o uso do sistema e a performance dos indicadores de 

desempenho na gestão da frota. 

 

14.70. Ampliar e tornar acessível a rede credenciada, mediante solicitação da 

CONTRATANTE, sempre que houver condições para tal, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias do recebimento do referido pedido. 

 

14.71. Pagar pontualmente à rede credenciada pelos serviços realizados e 

pelas peças fornecidas, ficando claro que a CONTRATANTE não responde 

solidária ou subsidiariamente por esse pagamento, é de total responsabilidade 

da CONTRATADA. 

 

14.72. Disponibilizar notas fiscais eletrônica com descrição detalhada de 

todos os serviços prestados para o CONTRATANTE. 

 

14.73. Disponibilizar permanentemente para a CONTRATANTE, por meio de mídia 

eletrônica, todos os dados operacionais e financeiros da frota, obtidos 

durante a vigência do contrato, inclusive após o seu término. 

 

14.74. Desenvolver, às suas expensas, sistema informatizado de gerenciamento 

do serviço, compatível com o ambiente seguro, via WEB, tempo real, 

interligando os locais de atendimento com a CONTRATANTE. 

 

14.75. Treinar e capacitar os servidores indicados pela CONTRATANTE, 

habilitando- os a utilizar todos os recursos do sistema. 

 

14.76. Prover suporte técnico presencial ou por telefone e acesso remoto, sem 

custo para a CONTRATANTE. 

 

14.77. Manter durante o prazo da vigência contratual, equipamentos 

específicos e softwares necessários à prestação efetiva dos serviços. 

 

14.78. O software de gerenciamento da frota deve efetuar operações do sistema 

de forma descentralizada por secretaria do CONTRATANTE. Deverá ser 

disponibilizado, aos gestores da frota, um sistema que permita receber dados 

e emitir relatórios analíticos e financeiros de cada secretaria do 

CONTRATANTE e de cada serviço listados neste Termo de Referência. O sistema 

deve permitir ainda receber e emitir relatórios analíticos e financeiros 

consolidados de todas as localidades e de todos os serviços listados neste 

Termo de Referência. 
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14.79. Fornecer software de gerenciamento integrado, que permita a emissão de 

relatórios gerenciais de controle da situação da frota, despesas de 

manutenção de cada um dos veículos da frota. 

 

14.80. Prestar assistência técnica de forma a permitir o acesso on-line ao 

sistema de gerenciamento da frota no CONTRATANTE. 

 

14.81. A utilização dos equipamentos será precedida de treinamento específico 

e obedecerá aos manuais e procedimentos que os acompanharem, sendo de 

responsabilidade da CONTRATADA, a manutenção e ou substituição dos 

equipamentos que se mostrarem insatisfatórios à plena execução dos serviços. 

 

14.82. Oferecer treinamento para gestores e servidores da CONTRATANTE nos 

softwares utilizados pela CONTRATADA, visando o gerenciamento de todo o 

sistema. 

 

14.83. O treinamento deverá ser prestado no CONTRATANTE em cada secretaria, 

em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, em data e horário a serem 

definidos pelas partes. 

 

14.84. Os equipamentos e softwares fornecidos pela CONTRATADA deverão ser 

submetidos à aprovação do Setor de Tecnologia da Informação – STI, do 

CONTRATANTE. 

14.85. A CONTRATADA poderá subcontratar empresas especializadas, indicadas em 

sua proposta de preços, somente para execução dos serviços de instalação dos 

softwares, não se eximindo, contudo, de suas responsabilidades. 

 

15.0 DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

15.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, somente para execução 

dos serviços de instalação dos softwares. 

A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe 

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica, além 

da regularidade fiscal e trabalhista, necessários à execução do objeto.  

Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 

da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 

supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder 

perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 

correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 

16.0 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 

16.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos 

recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 

devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 
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especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 

1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 

 

16.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para 

o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. A 

fiscalização e acompanhamento do contrato ficarão a cargo do Sr. Edivaldo 

Vieira dos Santos – Coordenado de Controle de Frotas. 

 

16.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada 

com base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

 

16.4. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve 

subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na 

execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 

promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 

1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

16.5. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a 

relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de 

Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

 

16.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das 

ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do 

art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e 

responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 

80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

16.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, 

na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

 

17.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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17.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da 

Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

ensejar o retardamento da execução do objeto; 

fraudar na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo; 

cometer fraude fiscal; 

não mantiver a proposta. 

 

17.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

multa moratória de 2,0.% (dois por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto; 

em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 

suspensão pelo prazo máximo de 02(dois) anos do direito de licitar e 

contratar com a Prefeitura do Município de Bastos; 

As penalidades serão aplicadas mediante procedimentos administrativos, 

garantindo o exercício de prévia e ampla defesa.  

 

18.0 DOS TESTES DE FUNCIONALIDADES DO SISTEMA 

 

18.1. Terminada a fase de habilitação, o Pregoeiro convocará a empresa 

classificada em 1º lugar, para apresentar o seu sistema no prazo de 03 (três) 

dias úteis após a convocação, onde será analisado pela comissão de avaliação 

da Contratante, a empresa deverá simular, em tempo de execução, cada 

funcionalidade exigida pelo presente Termo de Referência. 

 

18.2. Para tanto, a empresa deverá trazer os equipamentos necessários e os 

módulos do Software devidamente instalados e configurados nos mesmos, sob 

pena de desclassificação. 

 

18.3. A Análise terá duração de no máximo 08 horas, podendo ser prorrogada a 

critério da Comissão de Avaliação. Havendo prorrogação, esta será em hora 

útil imediatamente posterior ao encerramento daquela. 

 

18.4. A Contratante se valerá de uma Comissão de Avaliação composta por 

servidores do Setor de Transportes, Divisão de Frotas e Divisão de 

Informática para avaliação do software. 
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18.5. É livre o acesso de todos durante a Análise Técnica do Software da 

licitante provisoriamente vencedora, não se admitindo qualquer intervenção 

durante o exame, podendo os mesmos se manifestar em momento oportuno. 

 

18.6. Aos que acompanharem a Análise é vedada a utilização de quaisquer 

aparelhos eletrônicos durante o exame, sob pena de desclassificação ou 

solicitação de retirada do local aos cidadãos. Referidos aparelhos deverão 

manter-se desligados e à vista da Comissão de Avaliação até que se finde a 

Demonstração. 

 

18.7. Após a análise a Comissão de Avaliação se reunirá para emitir um 

Parecer de Avaliação de Amostra do Software. 

 

18.8. Será exigido da empresa proponente na avaliação do software o 

atendimento de 100% dos requisitos discriminados no presente Termo de 

Referência. 

 

18.9. Na hipótese do não atendimento aos requisitos discriminados no presente 

Termo de Referência pela empresa proponente na avaliação do software, o 

Pregoeiro convocará a empresa licitante subsequente, na ordem de 

classificação, para que, se habilitada, se submeta à respectiva avaliação 

técnica do software, sendo avaliada nos mesmos moldes da empresa licitante 

anterior, e assim sucessivamente, até a apuração do software que atenda todas 

as exigências do Termo de Referência. 

 

 

19.0 DO FORO 
 

19.1 Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, decorrente 

desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o 

Foro Da Comarca de Bastos/SP, com renúncia expressa a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja, ressalvando desde já os direitos da Administração 

prescritos no art. 55, da L. 8.666/93. 

 

 

 

MANOEL IRONIDES ROSA 

Prefeito do Município de Bastos 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA (Sugerido)  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2023  

 

PROCESSO Nº 104/2023 

 

LOTE ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 

VALOR 

ESTIMADO 

ANUAL  

PERCENTUAL 

TAXA DE 

ADM. 

VALOR 

TOTAL COM 

TAXA ADM.  

1 1 1 UNID. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTÍNUOS DE GERENCIAMENTO PARA MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS E OUTROS 

SERVIÇOS PRESTADOS POR OFICINAS CREDENCIADAS, POR 

MEIO DA IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE UM SISTEMA 

INFORMATIZADO E INTEGRADO COM UTILIZAÇÃO DE 

ETIQUETA OU TAG COM TECNOLOGIA RFID/NFC, 

DISPONIBILIZAÇÃO DE REDE CREDENCIADA E MANUTENÇÃO   

EM   GERAL   (OFICINA   MECÂNICA E FUNILARIA) 

PARA A FROTA  DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS/SP. 

2.863.830,19  ..%  R$ .....  

2 1 1 UNID. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTÍNUOS DE GERENCIAMENTO DE ABASTECIMENTODE EM 

POSTOS DE COMBUSTÍVEL EM TODO O ESTADO DE SÃO PAULO, 

COMPREENDENDO A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁLCOOL (ETANOL), GASOLINA, GASOLINA 

ADITIVADA, ÓLEO DIESEL COMUM E ÓLEO DIESEL S/10. 

4.269.502,03  ..%  R$ .....  

 

A descrição e condições do objeto ofertado deverá atender ao Anexo I, 

acrescentado de demais informações pertinentes que identifiquem claramente o 

serviço/produto.  

 

a) Valor total global da proposta: R$_________ - (extenso)  

b) Condições de Pagamento:  

c) Prazo de validade da proposta:  

d) Prazo de entrega:  

Local, data;  

Nome e Assinatura:  
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

 

  

 

  

 

  

 

  

 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

 

  

 

 

  

 

  

 

Eu............................................. (nome completo), portador (a) 

do RG n°..................................... e do CPF 

n°........................................................................., 

representante credenciado da firma 

.............................................................................

....(denominação da pessoa Jurídica), CNPJ n° 

..........................................................., DECLARO, sob as 

penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos 

de habilitação previstos no instrumento convocatório do PREGÃO ELETRÔNICO n° 

064/2023, realizado pela Prefeitura de Bastos-SP, inexistindo qualquer fato 

impeditivo de sua participação neste certame.  

 

  

 

  

  

 

  

 

 Local/Data 

 Nome e assinatura do credenciado.  
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ANEXO IV  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO DISPOSTO NO INCISO V DO ART.27 DA LEI 8.666/93  

 

  

  

 

  

 

DECLARAÇÃO  

 

  

 

  

 

REF.: Edital Pregão Eletrônico nº 064/2023  

 

  

  

 

  

MODELO 

(nome da empresa)________________________________, inscrita no CNPJ nº 

_______________________, por intermédio do seu representante legal o (a) 

Sr.(a) ____________________, portador (a) do RG nº ___________________ e do 

CPF nº _______________________, DECLARA, para fins do disposto no Inciso V do 

Art. 27 da Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854 de 

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

 

  

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( 

)  

 

   

 

 

DATA  

 

 ----------------------------------------------------------  

 

 

REPRESENTANTE LEGAL  

  

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  
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ANEXO V 

 

  

Modelo de Procuração/Credenciamento  

 

  

 

PROCURAÇÃO/CREDENCIAMENTO  

 

  

 

  

 

OUTORGANTE: ________________________________________, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita, no CNPJ sob o nº _________________________, com 

sede à Rua ______________________________, nº ______, na cidade de 

__________________,Estado de _________________________, neste ato 

representada pelo(a) Sr. (a)(sócio/diretor)_______________________, 

(nacionalidade)____________________, (estado civil) _________________,  

(profissão)___________________, portador (a) do RG nº _________________ e do 

CPF nº ____________________,  

residente e domiciliado à Rua, ____________________________nº, _______, na 

cidade de _________________, Estado de _________________.  

OUTORGADO: Sr.(a) ____________________, (nacionalidade)_________________, 

(estado civil)___________________,  

(profissão)________________, portador do RG nº ______________e do CPF nº 

____________________ , residente e domiciliado à Rua 

_____________________________, nº, _______, na cidade de _________________, 

Estado de __________________.  

  

PODERES: ao qual confere amplos poderes para representar a empresa no 

procedimento licitatório, especificamente na licitação modalidade Pregão 

Eletrônico nº 064/2023 da Prefeitura do Município de Bastos-SP, podendo para 

tanto prestar esclarecimentos, formular ofertas e demais negociações, assinar 

atas e declarações, vistar documentos, receber notificações, interpor 

recurso, manifestar-se quanto à desistência deste e praticar todos os demais 

atos inerentes ao referido certame.  

 

  

________________________, _____ de _______________de 2023.  

 

 

 

 

 

NOME E ASSINATURA c/reconhecimento de firma por autenticidade 
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ANEXO VI 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME, EPP OU EQUIPARADO.  

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

Declaro para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 064/2023 que a 

empresa  ............................. (Nome da Empresa), CNPJ nº 

(......................), está sob o regime da Lei Complementar nº 123/2006, 

portanto goza do direito de preferência em caso de empate de preços. Por ser 

a expressão da verdade firmo a presente declaração para os efeitos legais. 

 

Local e data. 

 

Nome, RG e assinatura do representante legal. 

 

 

 

 

 

 

Anexar junto JUCESP  
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ANEXO – VII 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO 

LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

(em papel timbrado da licitante) 

 

Eu,           , portador do RG nº          e do CPF nº    ,representante 

legal do licitante(nome empresarial), interessado em participar do Pregão 

Eletrônico nº064/2023, Processo n°104/2023, DECLARO, sob as penas da Lei, 

especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) A proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu 

conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou 

discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de 

fato, no presente procedimento licitatório; 

b) A intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com 

qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 

procedimento licitatório; 

c) O licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, 

influir na decisão de qualquer outro licitante ou interessado, em potencial 

ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

d) O conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante 

ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório 

antes da adjudicação do objeto; 

e) O conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, 

informado, discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta 

ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; 

e 

f) O representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da 

extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para 

firmá-la. 

 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de 

forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos 

lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à 

Lei Federal nº 12.846/ 2013, tais como: 

 

I – Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida 

a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

II – Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 

subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei; 

III – Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica 

para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos 

beneficiários dos atos praticados; 

 

IV – No tocante a licitações e contratos: 
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a)  Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer 

outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de 

procedimento licitatório público; 

c) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou 

oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

d) Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para 

participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 

f)  Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 

modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração 

pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou 

nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

g) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 

celebrados com a administração pública; 

h) Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, 

entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no 

âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema 

financeiro nacional. 

 

(Local e data). 

 

 

 

 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO - VIII 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N.º  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2023 

PROCESSO N.º 104/2023 

       

CLÁUSULA 1ª - DAS PARTES 

     

1.1.Pela presente minuta de Contrato objeto do Pregão Eletrônico 064/2023, 

para contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

continuados de Gestão de Manutenção Preventiva e Corretiva (Auto Gestão), com 

fornecimentos de peças e materiais (inclusive pneus novos) e de 

abastecimentos de veículos em Postos de Combustível em todo o Estado de São 

Paulo, compreendendo a prestação dos serviços de abastecimento de álcool 

(etanol), gasolina, gasolina aditivada, óleo diesel comum e óleo diesel S10, 

lubrificantes e derivados através Sistema WEB on-line. Sendo regime de 

execução de empreitada por preço unitário. E o tipo de licitação a de MENOR 

PERCENTUAL a ser cobrado, regido em todos os seus termos pelas Leis Federais 

n.ºs 10.520 de 17 de julho de 2002, 8.666/93 de 23 de junho de 1993 alterada, 

pela Lei Federal n.º 8.883/94 de 08 de junho de 1994, e introduções 

posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis a espécie que entre si 

celebram de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS, pessoa jurídica de 

direito público, com sede na Rua Ademar de Barros, 600, centro, nesta cidade 

de Bastos (SP), inscrito no CNPJ. sob n.º 45.547.403/0001-93, doravante 

denominada simplesmente “CONTRATANTE”, neste ato representada pelo Prefeito 

Municipal Sr. Manoel Ironides Rosa e do outro lado a Empresa......, 

estabelecida na cidade de ......no estado de.........,a Rua.........., n.º 

......., Bairro........., inscrita no CNPJ sob n.º .............,Inscrição 

Estadual n.º .........., daqui em diante denominada “ CONTRATADA ” , 

representada neste ato pelo Sr.(a) ............., portador(a) da Cédula de 

Identidade R.G. n.º ............. e do CPF n.º ..................As partes 

assim identificadas tem ente si justos e acertados, cuja as cláusulas abaixo, 

que reciprocamente se comprometem a cumprir e a respeitar:- 

 

CLÁUSULA 2ª - DO OBJETO 

 

2.1. Constitui objeto do presente contrato, a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços continuados de Gestão de Manutenção 

Preventiva e Corretiva (Auto Gestão), com fornecimentos de peças e materiais 

(inclusive pneus novos) e de abastecimentos de veículos em Postos de 

Combustível em todo o Estado de São Paulo, compreendendo a prestação dos 

serviços de abastecimento de álcool (etanol), gasolina, gasolina aditivada, 

óleo diesel comum e óleo diesel S10, lubrificantes e derivados através 

Sistema WEB on-line, conforme abaixo descrito: 
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LOTE ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR ESTIMADO 

ANUAL  

PERCENTUAL 

TAXA DE 

ADM. 

VALOR 

TOTAL DA 

TAXA ADM.  

1 1 1 UNID. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS CONTÍNUOS DE GERENCIAMENTO PARA 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS E 

OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS POR OFICINAS 

CREDENCIADAS, POR MEIO DA IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO 

DE UM SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO COM 

UTILIZAÇÃO DE ETIQUETA OU TAG COM TECNOLOGIA 

RFID/NFC, DISPONIBILIZAÇÃO DE REDE CREDENCIADA E 

MANUTENÇÃO EM GERAL (OFICINA   MECÂNICA E 

FUNILARIA) PARA A FROTA  DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS/SP. 

2.863.830,19 ..%  R$ .....  

2 1 1 UNID. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTÍNUOS DE GERENCIAMENTO DE ABASTECIMENTO EM 

POSTOS DE COMBUSTÍVEL EM TODO O ESTADO DE SÃO 

PAULO, COMPREENDENDO A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁLCOOL (ETANOL), GASOLINA, 

GASOLINA ADITIVADA, ÓLEO DIESEL COMUM E ÓLEO DIESEL 

S/10. 

4.269.502,03 ..%  R$ .....  

 

 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificando no 

preâmbulo e à proposta vencedora, independente de transcrição.  

CLÁUSULA 3ª - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1. As despesas decorrentes da execução do presente contrato serão 

atendidos com os recursos orçamentários a seguir discriminados:-  

 

Despesa 
desdobrada 

Natureza da 
despesa 

Nomenclatura da 
despesa 

Funcional Programática Unidade Orçamentária 
Despesa 
Principal 

Fonte CA Nome do Recurso Saldo da Dotação 

214 33903999 
OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS (PJ) 
02.01.00.04.122.0003.2003 

GABINETE DO PREFEITO E 
DEPENDÊNCIAS 

178 1 110-0000 TESOURO  R$                    112.107,00  

339 33903999 
OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS (PJ) 
02.02.00.04.122.0004.2004 

SEC. MUNIC. 
ADMINISTRAÇÃO 

298 1 110-0000 TESOURO  R$                      4.643,59  

1928 33903999 
OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS (PJ) 
02.05.00.10.122.0033.2078 SEC. MUNIC. SAÚDE 1906 1 310-0000 TESOURO  R$                        6.117,79  

2363 33903999 
OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS (PJ) 
02.05.00.10.301.0037.2017 

FUNDO MUNIC. SAÚDE - 
Atenção Básica 

2323 1 310-0000 TESOURO  R$                   167.146,42  

2379 33903999 
OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS (PJ) 
02.05.00.10.301.0037.2017 

FUNDO MUNIC. SAÚDE - 
Atenção Básica 

2365 2 

301-0005 PAB 

 R$                   87.572,49  

301-0004 QUALIS MAIS 

301-0008 SAUDE CUSTEIO 

301-0006 SORRIA SP 

2391 33903999 
OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS (PJ) 
02.05.00.10.301.0037.2017 

FUNDO MUNIC. SAÚDE - 
Atenção Básica 

2382 5 

301-0001 
CAPTAÇÃO 

PONDERADA 

 R$                  232.551,04  

301-0002 
PAGTO POR 

DESEMPENHO 

301-0003 AÇÕES ESTRATÉGICAS 

300-0087 QUALIFAR custeio 

100-0069 FEP 

2405 33903999 
OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS (PJ) 
02.05.00.10.301.0037.2017 

FUNDO MUNIC. SAÚDE - 
Atenção Básica 

2392 5 800-0000 TRANSF UNIÃO  R$                   97.665,63  
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2744 33903999 
OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS (PJ) 
02.05.00.10.302.0038.2067 

FUNDO MUNIC. SAÚDE - 
Atenção Especializada 

2721 1 310-0000 TESOURO  R$                 787.096,78  

2781 33903999 
OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS (PJ) 
02.05.00.10.302.0038.2067 

FUNDO MUNIC. SAÚDE - 
Atenção Especializada 

2764 5 

302-0001 BLMAC 

 R$                  469.077,15  302-0003 RT 

302-0004 CAPS 

2797 33903999 
OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS (PJ) 
02.05.00.10.302.0038.2067 

FUNDO MUNIC. SAÚDE - 
Atenção Especializada 

2786 5 800-0000 TRANSF UNIÃO  R$                  204.719,89  

4943 33903999 
OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS (PJ) 
02.04.00.12.122.0016.2083 SEC. MUNIC. EDUCAÇÃO 820 1 110-0000 TESOURO  R$                    26.177,60  

1776 33903999 
OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS (PJ) 
02.04.00.12.365.0016.2063 

SEC. MUNIC. EDUCAÇÃO - 
Ensino Infantil (creche) 

1761 1 212-0000 TESOURO  R$                         599,52  

1598 33903999 
OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS (PJ) 
02.04.00.12.365.0016.2016 

SEC. MUNIC. EDUCAÇÃO - 
Ensino Infantil (pré) 

1567 1 213-0000 TESOURO  R$                     11.809,56  

1257 33903999 
OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS (PJ) 
02.04.00.10.12.365.0016.2016 

SEC. MUNIC. EDUCAÇÃO - 
Ensino Infantil (pré) 

1250 2 281-0000 
RECURSO SALÁRIO 

EDUCAÇÃIO 
 R$                      4.385,05  

1620 33903999 
OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS (PJ) 
02.04.00.12.365.0016.2016 

SEC. MUNIC. EDUCAÇÃO - 
Ensino Infantil (pré) 

1605 5 281-0000 
RECURSO SALÁRIO 

EDUCAÇÃIO 
 R$                    17.253,60  

1199 33903999 
OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS (PJ) 
02.04.00.12.361.0014.2014 

SEC. MUNIC. EDUCAÇÃO - 
Ensino Fundamental 

1160 1 220-0000 TESOURO  R$                         732,09  

905 33903999 
OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS (PJ) 
02.04.00.12.361.0014.2014 

SEC. MUNIC. EDUCAÇÃO - 
Ensino Fundamental 

897 2 282-0000 
RECURSO SALÁRIO 

EDUCAÇÃIO 
 R$                    15.306,25  

5533 33903999 
OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS (PJ) 
02.05.00.12.361.0014.2014 

SEC. MUNIC. EDUCAÇÃO - 
Ensino Fundamental 

1201 5 282-0000 
RECURSO SALÁRIO 

EDUCAÇÃIO 
 R$                    50.371,56  

1053 33903999 
OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS (PJ) 
02.04.00.12.361.0014.2050 

SEC. MUNIC. EDUCAÇÃO - 
Transporte - Ensino 

Fundamental 
1039 1 220-0000 TESOURO  R$                  108.956,46  

4945 33903999 
OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS (PJ) 
02.04.00.12.361.0014.2050 

SEC. MUNIC. EDUCAÇÃO - 
Transporte - Ensino 

Fundamental 
1054 2 220-0001 AUXÍLIO TRANSPORTE  R$                   341.727,12  

1067 33903999 
OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS (PJ) 
02.04.00.12.361.0014.2050 

SEC. MUNIC. EDUCAÇÃO - 
Transporte - Ensino 

Fundamental 
1059 5 288-0000 PNATE  R$                   29.459,46  

                    

Total de dotação disponível em 20/10/2023:   R$                                2.775.476,05  

 

CLÁUSULA 4ª - DO SUPORTE LEGAL 

 

4.1. - Esta licitação é regulada pelos seguintes dispositivos legais: 

4.1.1  Constituição da República Federativa do Brasil; 

Lei Federal nº 10.520/02, 8.666, de 21/06/93,  alterada pelas Leis de nº 

8.883, de 08/06/94, nº 9.032 de  28/04/95, nº 9.648, de 27/05/98 e nº 

9.854, de 27/10/99, Lei Estadual nº 1.980/07; 
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4.1.2  Lei Federal nº 9.012, de 30/03/95; 

4.1.3  Lei Federal nº 9.069, de 29/06/95, Lei Municipal nº 1980/07. 

4.1.4. Demais disposições legais aplicáveis, inclusive subsidiariamente, os 

princípios gerais de Direito. 

 

CLÁUSULA 5ª - DO PREÇO 

 

5.1. Pelo fornecimento do equipamento objeto deste contrato, a CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA os valores Homologados em sua proposta, que fica fazendo 

parte integrante deste instrumento.  

5.1.1.  O valor total deste contrato é de R$ ... (...), que será efetivado 

mediante apresentação da nota fiscal devidamente assinada pelos responsáveis 

legais que comprove o recebimento e conferência do objeto licitado. 

 

CLÁUSULA 6ª - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

6.1. Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses com início a partir da 

assinatura da contratada, podendo ser prorrogado por iguais e sucessíveis 

períodos até o limite de 60 meses e na ocorrência de qualquer das situações 

elencadas pelo § 1º, do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

6.2. A execução dos serviços será iniciada conforme definido na Ordem de 

Serviço na forma que segue: 

 

6.3. O serviço compreende a execução das seguintes tarefas básicas: 

 

6.4. O Licitante vencedor deverá providenciar, previamente à contratação dos 

serviços, uma apresentação ilustrativa do funcionamento do sistema de gestão 

da manutenção da frota. 

 

6.5. Será permitido à CONTRATANTE solicitar a adaptação do sistema contratado 

às peculiaridades das Secretarias, bem como de relatórios gerenciais 

adicionais necessários à melhor gestão da frota, sem custos adicionais aos 

valores contratados. 

 

6.6. A CONTRATADA deverá fornecer etiqueta ou TAG com tecnologia RFID/NFC e 

intransferível para cada veículo descrito na tabela constante no item 7.0, 

deste Termo de Referência. 

 

6.7. Deverá, ainda, fornecer outras TAGs, se necessário, no interesse da 

CONTRATANTE; 

6.8. Em casos excepcionais (novos veículos, veículos aguardando a confecção 

da etiqueta ou TAG, etc.), nos quais não será possível a identificação do 

veículo na TAG com tecnologia RFID/NFC, deve ser disponibilizada uma 

alternativa para identificar o veículo e controlar, de forma eletrônica, o 

consumo dos serviços listados neste Termo de Referência. 
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6.9. O atendimento dos serviços de manutenção bem como o fornecimento de 

materiais deverá ocorrer por meio de rede de oficinas multimarcas, centros 

automotivos e concessionárias, em caráter contínuo e ininterrupto, que inclui 

o fornecimento de peças, acessórios e componentes, abrangendo todas as áreas 

e especialidades afetas à integridade dos veículos e relativos a manutenção 

preventiva e corretiva, análise, avaliação, e diagnose, desmontagem, 

montagem, retificação, reparação, correção, restauração, reposição, 

complementação e conservação: 

6.10. Manutenção Preventiva – compreende todos os serviços executáveis em 

oficinas multimarcas, centros automotivos, concessionárias, obedecendo-se as 

recomendações do fabricante do veículo. 

São exemplo de manutenção preventiva: 

 

Troca/substituição de pneus, protetores e câmaras; 

 

aplicação de películas; 

alinhamento e balanceamento de rodas; 

troca de óleo do motor, câmbio, diferencial, óleo de freio, líquido de 

arrefecimento, filtro de óleo, de ar e de ar condicionado; 

lubrificação de veículos; 

reposição de palhetas de limpador, correias de alternador/gerador; 

substituição de itens do motor; 

limpeza de motor e de bicos injetores; 

regulagem de bombas e bicos injetores; 

troca de lonas e pastilhas de freio, mangueiras; 

outros serviços constantes no manual dos veículos/equipamentos. 

Manutenção Corretiva e Pesada – compreende todos os serviços executáveis em 

oficinas multimarcas, centros automotivos, concessionárias, que venham a 

ocorrer fora dos estabelecimentos para a manutenção preventiva, para correção 

de defeitos aleatórios resultantes do desgaste e ou deficiências de operação, 

manutenção e fabricação, garantindo a operacionalidade do veículo, além de 

preservar a segurança de pessoas e materiais. 

São exemplos de manutenção corretiva: 

serviços de retífica de motor; 

montagem e desmontagem de jogo de embreagem; 

serviços de instalação elétrica; 

serviços do sistema de injeção eletrônica. 

 

6.11. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 

6.12. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo 
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fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 

penalidades. 

 

6.13. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 

quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 

o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 

6.14. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do contrato. 

 

CLÁUSULA 7ª - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

7.1. O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de 

Contrato, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 

valor do Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas 

neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde 

que cumpridas as obrigações contratuais. 

 

7.2.  A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia 

acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor 

do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

 

7.3.  O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 

promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 

de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 

8.666, de 1993; 

 

7.4. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 

abranger um período de mais 3 (três) meses após o término da vigência 

contratual. 

 

7.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 

pagamento de: 

 Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do 

contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

 Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, 

decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 
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 as multas moratórias e punitivas aplicadas pela 

Contratante à Contratada; 

 Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias 

de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada; 

 

7.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em conta específica com 

correção monetária, em favor do contratante; 

 

7.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 

eventos indicados acima; 

 

7.8. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua 

vigência, a garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

 

7.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento 

de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data em que for 

notificada. 

 

7.10. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das 

seguintes hipóteses: 

 

 caso fortuito ou força maior; 

 alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do 

fiador, das obrigações contratuais; 

 descumprimento das obrigações pelo contratado 

decorrentes de atos ou fatos praticados pela Contratante; 

 atos ilícitos dolosos praticados por 

servidores da Contratante. 

 

7.11. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de 

responsabilidade que não as previstas neste item. 

7.12.  Será considerada extinta a garantia: 

 

 com a devolução da apólice, carta fiança ou 

autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro 

a título de garantia,  acompanhada de declaração da Contratante, 

mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as 

cláusulas do contrato; 

 

 no prazo de três meses após o término da vigência, 

caso a Contratante não comunique a ocorrência de sinistros. 
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CLÁUSULA 8ª – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

 

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção; 

 

8.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, 

exceto em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada 

pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que 

observado o limite da legislação trabalhista; 

 

8.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo 

e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

8.6. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar 

seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus 

Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

 

8.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

8.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

8.9. Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para 

a execução dos serviços. 

 

8.10. Devolver à CONTRATADA, ao final do período de vigência do contrato, 

todos os materiais e equipamentos envolvidos na presente contratação, cedidos 

à CONTRATANTE em regime de comodato, no estado que se encontrarem. 

 

8.11. Designar servidores para acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato. 
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8.12. Fornecer a relação dos veículos pertencentes a CONTRATANTE, autorizados 

a utilizar os serviços. 

 

8.13. Fornecer a relação dos servidores, com o perfil de cada um, para 

cadastramento das senhas de acesso aos serviços contratados. 

 

8.14. Solicitar a substituição dos estabelecimentos credenciados que forem 

considerados incompatíveis com o objeto contratado. 

 

CLAUSULA 9ª - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e 

de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 

cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 

especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais empregados; 

 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a 

descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços 

a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 

9.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por 

meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual 

- EPI, quando for o caso; 

 

9.6. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço; 

 

9.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 

 

9.8. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e 

distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações 

do órgão; 
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9.10. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos 

empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em 

que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do 

serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

 

9.11. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas 

internas da Administração; 

 

9.12. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 

desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo 

contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer 

ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.13. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no 

decorrer da prestação dos serviços; 

 

9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 

 

9.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

 

9.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

 

9.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao 

objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 

incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.18. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos 

materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, 

trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à 

contratante ou a terceiros; 

 

9.19. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos 

serviços a serem executados, de conformidade com as normas e determinações em 

vigor; 

 

9.20. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja 

familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de 
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confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, 

de 2010, que dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da administração 

pública federal; 

 

9.21. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem 

estar devidamente identificados por meio de crachá; 

9.22. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 

as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 

minuta de contrato; 

 

9.23. Credenciar oficinas multimarcas, centros automotivos, concessionárias, 

distribuidores de peças e pneus e transporte de suspensão por guinchamento 

para remoções e socorro mecânico, sempre que houver interesse do CONTRATANTE; 

 

9.24. Garantir que não seja executada qualquer manutenção em veículos que não 

estejam cadastrados na frota da CONTRATANTE; 

 

9.25. Garantir que toda peça nova e original cobrada foi realmente instalada 

nos veículos da frota da CONTRATANTE, e que a rede credenciada devolva a 

CONTRATANTE todas as peças substituídas nas embalagens das peças novas; 

 

9.26. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados à 

CONTRATANTE, por dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causado 

por seus prepostos ou em qualquer estabelecimento da rede credenciada, em 

idênticas hipóteses, ressalvada a hipótese de caso fortuito ou força maior, 

devidamente comprovada; 

 

9.27. Garantir que as oficinas, centros automotivos, concessionárias e rede 

de distribuição de peças e pneus credenciados forneçam peças, acessórios, 

componentes e outros materiais de uso automotivo solicitados sejam eles 

distribuídos ou comercializados pelo fabricante ou montadora dos veículos ou 

pelo comércio e indústria automotivos e afins, definidas pelas seguintes 

características e procedências: 

9.28. Originais, genuínos, produzidos e ou embalados e com controle de 

qualidade do fabricante ou montadora do veículo e constante de seu catálogo, 

ou; 

 

9.29. Originais, do fabricante fornecedor da montadora dos veículos, 

atendidos os mesmos padrões e níveis de qualidade por esta exigidos, 

recomendados oi indicados e constantes de seu catálogo, ou; 

 

9.30. De outros fabricantes, cujo produto atenda os níveis de qualidade e 

aplicabilidade recomendados ou indicados pelo fabricante ou montadora do 
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veículo, constantes ou não de seu catálogo, sob solicitação ou autorização 

formal da CONTRATANTE, caso demonstrada a impossibilidade de atendimento com 

base nos dois subitens anteriores. 

 

9.31. Usar somente material de boa qualidade para execução dos serviços; 

 

9.32. Relatar à CONTRATANTE qualquer irregularidade observada em virtude da 

prestação dos serviços e prestar os esclarecimentos que forem solicitados, 

atendendo prontamente, às reclamações e solicitações; 

9.33. Fornecer sistema de gerenciamento eletrônico com interface que permita 

total compatibilidade com os sistemas operacionais da CONTRATANTE, para 

permitir a importação de dados. 

9.34. Fornecer uma cópia do manual de utilização dos softwares de 

gerenciamento e consolidação de dados, em língua portuguesa, para o 

CONTRATANTE; 

 

9.35. Responsabilizar-se pela empresa subcontratada, indicada em sua proposta 

de preços para a execução dos serviços de instalação dos softwares, se for o 

caso. 

 

9.36. Adotar sistema de segurança que vincule a TAG ao veículo, ou outro 

sistema de gestão, de forma que impeça a manutenção de outros veículos que 

não sejam autorizados pelo CONTRATANTE, permitindo o controle sobre todas as, 

manutenções, veículos e condutores; 

 

9.37. Fornecer senhas individuais para os servidores indicados pela 

CONTRATANTE. 

 

9.38. O sistema deverá efetuar eletronicamente o registro e o tratamento das 

informações de consumo e manutenção de serviços listados neste Termo de 

Referência, através do uso de equipamentos especializados de leitura e 

gravação instalados na rede credenciada; 

 

9.39. O sistema deverá permitir que não ocorra a interrupção do serviço e 

garantir todos os controles previstos, caso haja terminais leitores de TAGs 

com defeito, ou por qualquer outro motivo, ficando todos os dados da 

transação registrados no sistema; 

 

9.40. O uso da TAG para qualquer operação somente será possível após a 

digitação de uma senha válida do usuário; 

 

9.41. Caso haja danos, o bloqueio do uso da TAG deverá ser imediato, via 

internet, a partir de cada unidade do CONTRATANTE ou pela central de 

atendimento telefônico; 

 

9.42. Deverá ser possível a troca periódica ou a validação de senha pessoal; 
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9.43. O cancelamento da TAG somente poderá ser feito pela unidade responsável 

pelo gerenciamento dos serviços da CONTRATANTE; 

 

9.44. O uso indevido da TAG não autorizado, cancelada, ou bloqueada pelas 

unidades do CONTRATANTE, se constatado, será considerado falha do sistema e 

as despesas efetivas serão suportadas pela CONTRATADA; 

 

9.45. A CONTRATADA não será responsável por nenhum reembolso de valor 

decorrente do uso da TAG perdida, danificada, furtado ou roubado que não for 

bloqueada pela CONTRATANTE; 

 

9.46. A CONTRATADA deverá disponibilizar TAG com tecnologia RFID/NFC 

individuais para identificação dos veículos e realização das manutenções na 

rede credenciada, sem nenhum ônus à CONTRATANTE; 

 

9.47. As TAGs eletrônicas deverão ser substituídas pela CONTRATADA, 

individualmente, sem ônus adicional à CONTRATANTE, quando ocorrer o desgaste 

natural ou se verificar a necessidade técnica de substituição. 

 

9.48. Facultar ao servidor responsável pelo gerenciamento do sistema, pleno 

acesso às informações do sistema, inclusive para a extração, a qualquer 

tempo, de relatórios referentes aos serviços prestados, discriminados com os 

respectivos custos. 

 

9.49. Fornecer assistência técnica permanente para o sistema. 

 

9.50. Treinar e capacitar os servidores indicados pela CONTRATADA a utilizar 

todos os recursos do sistema, assumindo os custos decorrentes. 

9.51. Proporcionar à CONTRATANTE, a cada 12 meses e ao término do contrato, 

todos os dados compilados, em meio eletrônico, relativo ao período 

contratado. 

9.52. Manter listagem eletrônica atualizada de rede de oficinas multimarcas, 

centros automotivos, concessionárias, distribuidores de peças e pneus, 

empresas especializadas em transporte por guinchamento, credenciados e 

integrados ao sistema eletrônico de gerenciamento, informando as eventuais 

inclusões e exclusões. 

 

9.53. Designar um preposto perante a CONTRATANTE para prestar, de forma 

ininterrupta, todos os esclarecimentos necessários e atender as reclamações e 

solicitações que por ventura surgirem durante a execução do contrato. Esse 

atendimento deverá ser feito de maneira contínua, inclusive nos finais de 

semana, a fim de garantir o permanente funcionamento da frota da CONTRATANTE. 

 

9.54. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação de 

serviços, objeto da presente contratação, inclusive, salários dos seus 

empregados, taxas, impostos, custos administrativos e de impressão das TAGs, 

encargos sociais e outros necessários, como também, qualquer prejuízo pessoal 
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ou material causado ao patrimônio da CONTRATANTE, ou a terceiros, por 

quaisquer de seus funcionários, representantes ou prepostos na execução dos 

serviços contratados. 

 

9.55. Responsabilizar-se pelo desembolso necessário à implantação do sistema, 

tais como: instalação dos equipamentos de leitura, gravação e transmissão de 

dados, emissão de TAGs, credenciamento da rede de empresas fornecedoras, 

manutenção do sistema, treinamento do pessoal e fornecimento de manuais de 

operação, despesas relacionadas a softwares e outras, todos cobertos pela 

taxa de administração. 

 

9.56. Garantir que toda a rede credenciada colocada à disposição da 

CONTRATANTE seja formada por empresas idôneas. 

 

9.57. Implantar no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do 

contrato, o serviço de gerenciamento da manutenção preventiva e corretiva da 

frota de veículos da CONTRATANTE, envolvendo o fornecimento e operação de um 

sistema informatizado e de etiqueta ou TAG com tecnologia RFID/NCF para cada 

veículo, sem qualquer custo adicional para a CONTRATANTE, que habilitará os 

motoristas, condutores e gestores da frota para a aquisição de produtos e 

serviços junto a rede credenciada da CONTRATADA. 

 

9.58. A implantação pela CONTRATADA compreende: 

 

9.59. Planejamento da implantação e validação pela CONTRATANTE; 

 

9.60. Cadastramento e registro dos veículos da frota da CONTRATANTE; 

 

9.61. Cadastramento de todos os usuários e gestores do sistema, com seus 

respectivos níveis de acesso; 

 

9.62. Cadastramento de todos os motoristas e condutores dos veículos da 

CONTRATANTE; 

 

9.63. Apresentação da Rede Credenciada de acordo com o estabelecido neste 

termo de referência; 

 

9.64. Credenciamento de novas oficinas, autopeças e concessionárias, se a 

CONTRATANTE assim solicitar; 

Descredenciamento de oficinas, autopeças e concessionárias mediante 

solicitação da CONTRATANTE, desde que justificado; 

 

9.65. Identificação visual e divulgação da rede credenciada; 

 

9.66. Implantação e parametrização dos sistemas tecnológicos; 

 

9.67. Treinamento de usuários, gestores, motoristas e condutores; 
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9.68. Treinamento da rede credenciada. 

 

9.69. Manter estrutura de consultoria permanente (on line) durante a vigência 

contratual, inclusive mediante visitas programadas em todos os locais 

constantes no termo de referencia, caso necessário. Estas visitas deverão ser 

realizadas sempre que solicitada pela CONTRATANTE. O objetivo das visitas é o 

de subsidiar o uso do sistema e a performance dos indicadores de desempenho 

na gestão da frota. 

 

9.70. Ampliar e tornar acessível a rede credenciada, mediante solicitação da 

CONTRATANTE, sempre que houver condições para tal, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias do recebimento do referido pedido. 

 

9.71. Pagar pontualmente à rede credenciada pelos serviços realizados e pelas 

peças fornecidas, ficando claro que a CONTRATANTE não responde solidária ou 

subsidiariamente por esse pagamento, é de total responsabilidade da 

CONTRATADA. 

 

9.72. Disponibilizar notas fiscais eletrônica com descrição detalhada de 

todos os serviços prestados para o CONTRATANTE. 

 

9.73. Disponibilizar permanentemente para a CONTRATANTE, por meio de mídia 

eletrônica, todos os dados operacionais e financeiros da frota, obtidos 

durante a vigência do contrato, inclusive após o seu término. 

 

9.74. Desenvolver, às suas expensas, sistema informatizado de gerenciamento 

do serviço, compatível com o ambiente seguro, via WEB, tempo real, 

interligando os locais de atendimento com a CONTRATANTE. 

 

9.75. Treinar e capacitar os servidores indicados pela CONTRATANTE, 

habilitando- os a utilizar todos os recursos do sistema. 

 

9.76. Prover suporte técnico presencial ou por telefone e acesso remoto, sem 

custo para a CONTRATANTE. 

 

9.77. Manter durante o prazo da vigência contratual, equipamentos específicos 

e softwares necessários à prestação efetiva dos serviços. 

 

9.78. O software de gerenciamento da frota deve efetuar operações do sistema 

de forma descentralizada por secretaria do CONTRATANTE. Deverá ser 

disponibilizado, aos gestores da frota, um sistema que permita receber dados 

e emitir relatórios analíticos e financeiros de cada secretaria do 

CONTRATANTE e de cada serviço listados neste Termo de Referência. O sistema 

deve permitir ainda receber e emitir relatórios analíticos e financeiros 

consolidados de todas as localidades e de todos os serviços listados neste 

Termo de Referência. 
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9.79. Fornecer software de gerenciamento integrado, que permita a emissão de 

relatórios gerenciais de controle da situação da frota, despesas de 

manutenção de cada um dos veículos da frota. 

 

9.80. Prestar assistência técnica de forma a permitir o acesso on-line ao 

sistema de gerenciamento da frota no CONTRATANTE. 

 

9.81. A utilização dos equipamentos será precedida de treinamento específico 

e obedecerá aos manuais e procedimentos que os acompanharem, sendo de 

responsabilidade da CONTRATADA, a manutenção e ou substituição dos 

equipamentos que se mostrarem insatisfatórios à plena execução dos serviços. 

 

9.82. Oferecer treinamento para gestores e servidores da CONTRATANTE nos 

softwares utilizados pela CONTRATADA, visando o gerenciamento de todo o 

sistema. 

 

9.80. O treinamento deverá ser prestado no CONTRATANTE em cada secretaria, em 

até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, em data e horário a serem 

definidos pelas partes. 

 

9.83. Os equipamentos e softwares fornecidos pela CONTRATADA deverão ser 

submetidos à aprovação do Setor de Tecnologia da Informação – STI, do 

CONTRATANTE. 

9.84. A CONTRATADA poderá subcontratar empresas especializadas, indicadas em 

sua proposta de preços, somente para execução dos serviços de instalação dos 

softwares, não se eximindo, contudo, de suas responsabilidades. 

 

CLÁUSULA 10ª - DA RESCISÃO 

 

10.1. O contrato poderá ser rescindido pela Contratante, independentemente de 

notificação ou interpelação judicial, atendido o disposto nos artigos 77 a 80 

da Lei nº 8.666/93, considerando-se especialmente as seguintes hipóteses: 

 

a) O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, 

especificações ou prazos;  

b) O atraso injustificado na entrega do objeto desta licitação; 

c) A paralisação dos serviços devido ao atraso na entrega do Objeto, sem 

justa causa e prévia comunicação à PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS; 

d) O não atendimento das determinações regulares da PREFEITURA DO MUNICÍPIO 

DE BASTOS designado para acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto; 

e) O cometimento reiterado de faltas na execução do Contrato, anotadas na 

forma do § 1º do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; 

f) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil de qualquer 

sócio da licitante; 

g) A dissolução da sociedade; 

h) A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

que, a juízo da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS, prejudique a execução do 

contrato; 
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i) Razões de interesse do serviço público de alta relevância e amplo 

conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 

administrativa a que está subordinada a Contratante e exaradas no processo 

administrativo a que se refere o contrato; 

j) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato;  

Parágrafo único – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados 

nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA 11ª DOS PREÇOS E REAJUSTES 

 

11.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis, 

11.2. Não haverá atualização monetária em hipótese alguma 

11.3. Só será admitido reajuste se o prazo do contrato ultrapassar 12 (doze) 

meses. 

11.4. Uma vez atendido o disposto no item 8.3, será através do índice IGP-

M (Índice Geral de Preços - Mercado), aplicado sobre o saldo do contrato. 

CLÁUSULA 12ª - DOS PAGAMENTOS 

 
12.1. Será efetivado pela contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados 

a partir do fechamento da fatura e da apresentação da Nota Fiscal/Fatura 

contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais empregados, 

através da ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pela contratada.  

12.2. No ato do pagamento, a contratada deverá apresentar cópias e os 

originais dos comprovantes de recolhimentos da contribuição ao INSS e FGTS da 

empresa. 

12.3. As cópias dos comprovantes de recolhimentos da contribuição ao INSS e 

FGTS da empresa, serão conferidas com os originais e autenticadas por 

servidor designado, que após a conferência anexará as mesmas ao processo de 

empenho. 

12.4. Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou 

pontos facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente 

sem qualquer incidência de correção monetária. 

12.5. No caso de o órgão licitante, eventualmente, atrasar o pagamento, este 

serão atualizado financeiramente, com base no índice legal, conforme 

legislação pertinente. 

 

CLÁUSULA 13ª - DA FISCALIZAÇÃO 

 

13.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos 

recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 

devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 

especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 

1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 
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13.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para 

o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. A 

fiscalização e acompanhamento do contrato ficarão a cargo do Sr. Edivaldo 

Vieira dos Santos – Coordenado de Controle de Frotas. 

 

13.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada 

com base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

 

13.4. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve 

subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na 

execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 

promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 

1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

13.5. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a 

relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de 

Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

 

13.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das 

ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do 

art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e 

responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 

80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

13.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, 

na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

 

CLÁUSULA 14ª - DA POLÍTICA ANTICORRUPÇÃO 

 

14.1. Pelo presente instrumento contratual, a CONTRATADA se compromete a 

observar as normas legais vigentes no país, incluindo, mas não se limitando, 

à Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a 
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responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de 

atos contra a administração pública, bem como se obriga a agir em consonância 

às políticas internas da CONTRATANTE. 

14.2. A CONTRATADA declara, por livre manifestação, não estar envolvida, 

direta ou indiretamente, por meio de seus representantes, administradores, 

diretores, sócios, consultores ou partes relacionadas, em qualquer atividade 

ou prática que caracterize infração administrativa nos termos da Lei 

Anticorrupcao. 

14.3. A CONTRATADA declara que, direta ou indiretamente, não forneceu, pagou 

ou autorizou o pagamento, nem concordou em dar presentes ou qualquer objeto 

de valor a qualquer pessoa ou entidade, pública ou privada, com o objetivo de 

beneficiar-se ou beneficiar a CONTRATANTE ilicitamente e se compromete a não 

fazê-lo durante toda a vigência do presente contrato. 

14.4. As partes se comprometem a não contratarem como empregados ou firmarem 

qualquer forma de relacionamento profissional com pessoas físicas ou 

jurídicas envolvidas em atividades criminosas, em especial pessoas 

investigadas pelos delitos previstos nas leis anticorrupção e de lavagem de 

dinheiro. 

14.5. A CONTRATADA se obriga a notificar a CONTRATANTE, imediatamente, por 

escrito, a respeito de qualquer suspeita ou violação das legislações 

vigentes, bem como em casos em que obtiver ciência acerca de qualquer prática 

de suborno ou corrupção. 

14.6.  O descumprimento pela CONTRATADA das normas legais anticorrupção e do 

disposto neste Contrato será considerado uma infração grave e implicará na 

possibilidade de rescisão do instrumento contratual pela CONTRATANTE, sem 

qualquer ônus ou penalidade, respondendo a CONTRATADA, ainda, sobre eventual 

perdas e danos. 

 

15 - DA PROTEÇÃO DE DADOS 

 

15.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no 

presente Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de 

Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre 

a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das demais normas e políticas 

de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos 

dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta. No manuseio dos 

dados a CONTRATADA deverá: 

(I) Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as 

instruções da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na 

eventualidade, de não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer 

razão, concorda em informar de modo formal este fato imediatamente à 

CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer ônus, 

multa ou encargo. 

(II) Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e 

físicas apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e 

integridade de todos os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos 

eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra acesso não 

autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou 

indevida. 
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(III) Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua 

permissão de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser 

lidos, copiados, modificados ou removidos sem autorização expressa e por 

escrito da CONTRATANTE. 

(IV) Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, 

sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados, a 

confidencialidade dos dados processados, assegurando que todos os seus 

colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros 

contratados que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade da 

CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA, bem como 

a manter quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais e de não os 

utilizar para outros fins, com exceção da prestação de serviços à 

CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições 

legais aplicáveis em relação à proteção de dados. 

15.2. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da 

prévia autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, 

seja mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, 

análises, estudos ou outros meios que contenham ou de outra forma reflitam 

referidas Informações. 

15.2.1 Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer 

dados pessoais a uma autoridade pública, deverá informar previamente a 

CONTRATANTE para que esta tome as medidas que julgar cabíveis. 

15.2.2 A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) 

horas a respeito de: 

I) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais 

relativas à proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou 

terceiros autorizados; 

II) Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e 

responsabilidades da CONTRATADA.  

15.2.3 A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e 

danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de 

qualquer multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros 

diretamente resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das 

cláusulas previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos dados 

pessoais. 

Caso possua alguma dúvida na utilização do modelo acima, ou se desejar 

desenvolver o modelo padrão do seu negócio, entre em contato conosco. 

 

CLÁUSULA 16ª - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da 

Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

ensejar o retardamento da execução do objeto; 

fraudar na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo; 

cometer fraude fiscal; 

não mantiver a proposta. 
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16.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

multa moratória de 2,0.% (dois por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto; 

em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 

suspensão pelo prazo máximo de 02(dois) anos do direito de licitar e 

contratar com a Prefeitura do Município de Bastos; 

 

16.3. As penalidades serão aplicadas mediante procedimentos administrativos, 

garantindo o exercício de prévia e ampla defesa. 

 

17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

17.1. Não será permitida em hipótese alguma a entrega sem que a PREFEITURA DO 

MUNICÍPIO DE BASTOS emita, previamente, o respectivo Pedido de Fornecimento.  

17.2. A CONTRATADA obriga-se à execução integral do objeto deste contrato, 

pelo preço e nas condições oferecidas, não lhe cabendo direito a qualquer 

ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos em 

sua proposta, quer seja por erro ou omissão, independentemente dos motivos 

que originaram o erro ou a omissão.  

17.3. O pessoal da CONTRATADA, por ela designado para trabalhar na execução 

do contrato, não terá vínculo empregatício algum com a CONTRATANTE. 

17.4. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

17.5. A Contratada não poderá subcontratar o objeto do contrato, ficando 

responsável pela boa qualidade do conjunto do equipamento e demais 

compromissos assumidos com a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS.  

17.6. Correrão por conta da licitante vencedora quaisquer tributos, taxas ou 

preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 

17.7. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

17.8. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

de materiais empregados. 

17.9. A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução do contrato, seja por seus atos, de seus empregados ou 

prepostos, não incluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento pela DO MUNICÍPIO DE BASTOS. 
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17.10.  Toda e qualquer etapa que necessitar ser refeita pela contratada por 

ERRO ou INCOMPETÊNCIA, não acarretará ônus financeiro para a PREFEITURA DO 

MUNICÍPIO DE BASTOS e nem aditamento de prazo.  

17.11. Neste contrato não será permitida a participação de: consórcios; 

empresas declaradas inidôneas por ato do Poder Público; empresas impedidas de 

licitar ou contratar com a Administração Pública em geral; e empresas sob 

falência ou concordata. 

17.12. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS poderá revogar o presente contrato 

por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, podendo também anulá-lo, sem que caiba a CONTRATADA o direito a 

qualquer indenização, reembolso ou compensação, quando for o caso. 

17.13. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

17.14. A CONTRATADA fica, nos termos da legislação vigente, obrigada a 

aceitar, nas mesmas condições da proposta, os acréscimos e supressões que se 

fizerem necessários, a juízo da Administração, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento), conforme a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

17.15. Para os casos omissos bem como as dúvidas surgidas na execução do 

contrato, prevalecerão às condições e exigências do Edital, que fica fazendo 

parte integrante deste instrumento.  

17.16. Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, decorrente 

desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o 

Foro Da Comarca de Bastos/SP, com renúncia expressa a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja, ressalvando desde já os direitos da Administração 

prescritos no art. 55, da L. 8.666/93. 

17.17. Lido e achado conforme, assinam este instrumento em 05 (cinco) vias, 

de igual teor e forma, as partes e testemunhas. 

   

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS,  

          AOS .... DE........... 2023. 

  

 

MANOEL IRONIDES ROSA  

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE: 

 

 

CONTRATADA: 

 

Testemunhas: 

1.                2.  
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO DADA 

PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS 

CONTRATADO:   

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):    

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

continuados de Gestão de Manutenção Preventiva e Corretiva (Auto Gestão), com 

fornecimentos de peças e materiais (inclusive pneus novos) e de 

abastecimentos de veículos em Postos de Combustível em todo o Estado de São 

Paulo, compreendendo a prestação dos serviços de abastecimento de álcool 

(etanol), gasolina, gasolina aditivada, óleo diesel comum e óleo diesel S10, 

lubrificantes e derivados através Sistema WEB on-line. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento 

de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá 

pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e 

Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão 

publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 

90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a 

partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e 

interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo 

TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 

nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
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e)  de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais 

couber. 

LOCAL e DATA:    

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Manoel Ironides Rosa 

Cargo: Prefeito do Município de Bastos/SP 

CPF: 033.761.228-57 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Manoel Ironides Rosa  

Cargo: Prefeito do Município de Bastos/SP 

CPF: 033.761.228-57  

Assinatura:    

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 

Pelo contratante: 

Nome: Manoel Ironides Rosa  

Cargo: Prefeito do Município de Bastos/SP 

CPF: 033.761.228-57  

Assinatura:    
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Pela contratada: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Manoel Ironides Rosa  

Cargo: Prefeito do Município de Bastos/SP 

CPF: 033.761.228-57  

Assinatura:    

 

GESTOR DO CONTRATO: 

Nome: Manoel Ironides Rosa  

Cargo: Prefeito do Município de Bastos/SP 

CPF: 033.761.228-57  

Assinatura:    

 

FISCAL DO CONTRATO: 

Nome: Edivaldo Vieira dos Santos 

Cargo: Coordenador de Controle de Frotas 

CPF: 969.623.138-53 

Assinatura:  ___________________________ 
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ANEXO IX 

 

 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

NOME COMPLETO: 

RG:    SSP/UF        

CPF: 

DATA DE NASCIMENTO: 

ENDEREÇO:RUA................Nº .... BAIRRO....... 

CIDADE.............ESTADO.........CEP:  

TELEFONE: 

CARGO OCUPANTE NA EMPRESA:  

E-mail institucional:  

E-mail pessoal: 

 

 

DADOS CADASTRAIS DA EMPRESA: 

 

NOME: 

PORTE: ( )ME ( )EPP ( )LTDA. 

CNPJ: 

INCRIÇÃO ESTADUAL: 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

ENDEREÇO: RUA................Nº..... BAIRRO....... 

CIDADE: .............ESTADO: .........CEP: ........ 

TELEFONE: 

E-mail:  

 

QUADRO SOCIAL: 

 

 

DADOS BANCARIO: 

 

 

OBS: TAIS INFORMAÇÕES SE FAZEM NECESSÁRIAS PARA O CADASTRAMENTO NA FASE IV 

AUDESP. 

 

 

 

 

INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS 
 

 


